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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Ofício N°. 236/2020 

Autorizo a81/O_1.iOÔ 
3J ° 	jj(vq 
Inaldo Luis da Silva 

Prefeito Municipal 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 08 de Junho 

À Sua Excelência a Senhora 
Iraci Lima da Silva 
Secretária da Fazenda 
Nossa Senhora do Socorro/SE 

Ref: Dispensa 

Senhora Secretária, 

Solicitamos de Vossa Senhoria Dispensa para contratação de Empresa Especializada para 
prestação de serviço de locação de aparelhos de radiocomunicação para atender as necessidades 
da Guarda Municipal deste Município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARiA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRiA: 40072 - Guarda Municipal 
AÇÃO: 
2067 - Implantação e Manutenção da Guarda Municipal 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
339039- Outros serviços de Terceiros 
FONTE DE RECURSOS: 
100 1 -Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTÁRIO: 
R$ 113.988,00 (Cento e treze mil novecentos e oitenta e oito reais) 
MENOR VALOR MENSAL: 
R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais) 
MENOR VALOR EM 12 (DOZE) MESES 
R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais) 

1/ILÁSIO S LVA 
Comandante da CtÁarS.. 
Matrlcuta 1366 1 CM'. 

Gov.Mun dcSr2 doSocO(Q 

Atenciosamente, 

EVILÁSIO PROTÁSIO DA SiLVA 
Comandante da Guarda Municipal 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 - 
Tel.: (79)2107-7823 - Fax: (79)2107-7819 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ/MFn° 13.128.814/0001-58 



Ilustríssima Senhora, 
Iraci Lima da Silva. 
Secretária Municipal da Fazenda 
Nossa Senhora do Socorro/SE 

Senhora Secretária, 

r?OT 
Governo Munjj 

Recebido  en 
Às: 	1 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE N. Sr.a  DO SOCORRO 

GUARDA MUNICIPAL 
ASSESSORIA LOGÍSTICA 

Ofício n° 237/GAB/GMS 
Nossa Senhora do Socorro-SE, 08 de Junho de 2020 

Cumprimento-o Cordialmente, venho por este encaminhar Projeto Básico 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 15 (Quin;.: 
aparelhos de radiocomunicação destinado e facilitar a comunicação entre os Guardas 
Municipais desta instituição nas soluções de problemas nos principais eventos, nos serviços 
diário e ordinário e outros esporádicos, a fim de atender as necessidades da Guarda Municipal 
do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Assim sendo, aproveito o ensejo para renovar os mais sinceros votos de estima e 

consideração ao tempo em que, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

PROTASIO SL'JA 
Comandante da Guard-
MatrtcUIa 1166 GM6 

Gov.Mufl deNSra dOÇorG( 

EvilásioProtásio da Silva 
Comandante da Guarda Municipal 

Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro 
Rua Dr. Manoel dos Passos s/n. Centro. Cep: 49.160-000. Telefone: 3256 -0615 

Site: wwwocorro.se.gov.br  E-mail: guardamuriicipalsocorro.se.gov.br  
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

GUARDA MUNICPAL 

GUARDA 
AUNtCtP4L 

PROJETO BÁSICO 

IMSPENSA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de locação de aparelhos de 
radiocomunicação para atender as necessidades da Guarda 
Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Junho/2020 

RuaDr. Manoel dos l'assos. s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
Site: www.socorro.se.gov.br  E-mail: guardarnunicipal na socorro.se.gov.br  



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

GUARDA MUNICPAL kzã 
APROVO 

Nos termos inc.11, do Art. 24° da lei 8.666/93 aprova Projeto Básico. 

EVILÁSPROTO DA SI o 	

t.V 

rnanua ne aa 
EVILÁSIO PROTÁSIO 1A SILVA 

Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 15 

(Quinze) aparelhos de radiocomunicação destinado e facilitar a comunicação entre os Guardas 
Municipais desta instituição nas soluções de problemas nos principais eventos, nos serviços 
diário e ordinário e outros esporádicos, a fim de atender as necessidades da Guarda Municipal 
do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

OBJETIVO: 
Comunicar com uniformidade, eficiência e celeridade as possíveis demandas do Guarda 

Municipal, que operam diariamente no cotidiano em diversos locais e eventos, pelos 
profissionais deste órgão. 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando que a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 

aqui descritos justifica-se diante do que preconiza o Planejamento dos serviços dos guardas 
municipais. Sendo utilizado em anos anteriores e de forma satisfatória aos fins a que se 
destinam, entendemos que a falta de comunicação adequada, poderá trazer grandes 
transtornos com a falta de comunicação, deste modo dando agilidade no atendimento de 
emergências e facilidade na comunicação diariamente pelas Equipes dos Guardas Municipais, 
em patrulhamento, eventos do dia-a-dia o que seria inviável, economicamente, a aquisição dos 
referidos equipamentos pelo alto custo de sua aquisição, se trata de um serviço continuo de 
grande essencialidade nos serviços de patrulhamento preventivo ostensivo e salvaguardar os 
equipamentos e prédios públicos do município. 

FUNDAMENTAÇÃO: 
Em cumprimento ao § 2° do art. 7° da lei 8.666/93, para contratação dos serviços é 

necessária à elaboração do presente projeto que norteará a contratação da empresa que fará o 
serviço de locação de aparelhos de radiocomunicação conforme pianilhas de preços máximos 
e especificações. 

Rua Dr. Manoel dos Passos. s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Teleíone: 3256-0615 
Site: www.socorro.se.gov.br  E-mail: guardamunicipaIsocorro.se.gov.br  
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
GUARDA MUNICPAL 	 - 

S. ESPECIFICAÇÕES: 

5.1. ESTAÇÃO FIXA DIGITAL UHF/FM: 
Rádio Transceptor Fixo Digital UHF C/GPS, 50 Watts de potência; 1024CH canais 

programáveis via software; monitor colorido grande; teclas programáveis; criptografia 
intrínseca da tecnologia digital, e recurso Codificador (selecionável) 

5.2. COMPOSIÇÃO DA ESTAÇÃO FIXA: 
Microfone compacto (PTT); 
Suporte de fixação do PTT; 
Fonte de alimentação 1 3,8Vcc com gabinete e carregador de bateria, 20 Amp; 
Cabo de força c/ porta fusível 20 Amp; 
Antena Vertical externa com alto ganho de transmissão; 
Kit cabo coaxial RGC 213. 

5.3. DESCRIÇÃO DA ESTAÇÃO PORTÁTIL: 
Rádio Digital Portátil MOTOTRBO modelo DEP450 UHF, marca Motorola; 16 canais 

programáveis via software; 02 botões programáveis manualmente na lateral do equipamento 
para ajuste de alta e baixa potência, possui função de identificação do usuário através de 
Central de Operações. 

5.4. COMPOSIÇÃO DA ESTAÇÃO PORTÁTIL: 
o Antena UHF; 

Bateria íon Lítio (Li) de Alta Capacidade - 1600 mAh; 
Carregador de Mesa - Rápido, 1 Unidade - Bivolt; 
Clipe porta cinto reforçado/Estojo de couro; 

6. QUANTIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

01 Rádio Comunicação Portátil Digital 15 

01 Estação Fixa de Rádio Comunicação 01 

LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços serão executados pela contratada no Município de Nossa Senhora do 

Socorro. 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses consecutivos, 

podendo a critério da Administração, ser este prazo prorrogado por igual período. 

Rua Dr. Maiioel dos Passos. s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Te'efone: 3256-0615 
Site: www.socorro.se.gov.br  E-mail: guardarnunicipalsocorro.se.gov.br  



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

GUARDA MUNI CPAL 

O contrato obriga-se, após notificação de contratante, o prazo de 48 hoia:,, 
solucionar o defeito existente no equipamento, ou substituição do mesmo. Sempre que 
solicitados pela contratante, mediante oficio, fica a contratada na obrigação de atender a 
referida solicitação no prazo máximo de 24 horas a partir do recebimento do oficio. 

A contratada emitirá nota fiscal dos serviços efetivamente prestados a cada 30 (trinta) 
dias, acompanhada das certidões inclusive de regularidades ficais. 

9. RESPONSÁVEL PELO CONTRATO: 
O responsável pelo recebimento e execução será realizado pelo Subcomandante da 

Guarda Municipal Renilton dos Santos Silva CPF (791.729.705-53), que fará o 
acompanhamento do desempenho e da qualidade dos serviços prestados. 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELA CONTRATADA: 
01 (um) Atestado de Capacidade Técnica (A.C.T) expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove que a CONTRATADA tenha fornecido sistema de 
Comunicação de Rádio compatível em características, com o objetivo deste Projeto. 

li. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Entregar, instalar, integrar e testar os produtos ou equipamentos locados com 
qualidade, eficiência, presteza e pontualidade, em conformidade com os termos e 
prazos estabelecidos; 
Fornecer a CONTRATANTE, os manuais dos equipamentos, objeto do contrato, 
em português do Brasil; 
Reparar exclusivamente às suas custas todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 
quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento da solução e na execução 
dos serviços bem como responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo daí 
decorrente; 
Dar início aos trabalhos a partir da data de assinatura do contrato e posterior 
ordem de serviço; 
Entregar os equipamentos no prazo estipulado no contrato, devendo o objeto estar 
em perfeita sintonia com todas as exigências e especificações técnicas deste 
Projeto Básico; 
Realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, vícios ou 
imperfeições, durante o prazo de vigência; 
A instalação do equipamento (antena, cabos e caixa) da repetidora será de 
responsabilidade da CONTRATADA sem gerar nenhum custo a Contratante. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Efetivar os pagamentos dos serviços prestados, após conferência, aceitação e 
aprovação das faturas pelo gestor fiscal do contrato; 
Promover a gestão do contrato em conformidade com a legislação pertinente; 

Rua DL Manoel dos Passos. s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

GUARDA MUNICPAL 

¶4'ut4cIpA 
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Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas estabelecidas neste contrato, bem como exercer 
permanente fiscalização da execução dos serviços objeto deste Contrato; 
Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar com os 
eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiro, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por dolo ou culpa de seus empregados ou 
prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo integralmente pelo 
ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, o que não exclui 
nem diminui a responsabilidade pelos danos que se constatarem, independência do 
controle e fiscalização exercidos pelo CONTRATANTE; 
No ato da entrega dos equipamentos, já ter homologado os rádios, e demais 
componentes do sistema os órgãos competentes; 

1) Prestar toda assistência técnica durante a vigência do contrato, prestando os 
serviços de suporte técnico e de manutenção do sistema de radiocomunicação, no 
regime de 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia; 
Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei e cumprir todas as 
obrigações fiscais decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por 
quaisquer custos e despesas decorrentes do fornecimento ou da prestação dos 
serviços bem como pelas infrações fiscais daí advindas de sua obrigação; 
Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação 
técnica, que ensejaram a sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a 
vigência do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE, bem como a aplicação 
das demais penalidades; 
Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sempre que necessário; 

13. DO PAGAMENTO: 

A realização dos serviços será 12 (doze) meses após assinatura do contrato e 
posterior emissão da ordem de serviço; 

O pagamento ocorrerá em 12 (doze) parcelas de R$ 1.050,00 (Mil e Cinquenta Reais) a 
empresa KJM Telecomunicações que apresentou menor preço na sua proposta. 

Será efetivado através de ordem bancária, devendo a contratada explicitar por escrito o 
nome do Banco, número da agencia e conta corrente, o qual ocorrerá até o 300  (trigésimo) dia 
útil do mês subsequente após apresentação da nota fiscal/fatura, Certidões de Regularidade 
Fiscal e atestada pelo Comandante da Guarda Municipal Evilásio Protásio da Silva ou 
responsável pelo contrato. 

RuaDr. Manoel dos I'assos, s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

GUARDA MUNICPAL 
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14. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

40072 - GUARDA MUNICIPAL 

14.2 - AÇÃO: 
2067—IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

14.3 - ELEMENTO DE DESPESA 

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

14.4 - FONTE DE RECURSOS 

1001- Recursos Ordinário 

14.5 - MENOR VALOR MENSAL 

R$ 1.050,00 (Mil e Cinquenta reais) 

14.6 MENOR VALOR EM 12 (DOZE) MESES 

R$ 12.600,00 (DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS) 

14.7 - SALDO ORÇAMENTÁRIO 

R$ 113.988,00 (Cento e treze mil novecentos e oitenta e oito reais). 

Nossa Senhora do Socorro, 08 de Junho de 2020. 

CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 
Assessor de Logística Guarda Municipal 

Rua Dr. Manoel dos Passos. s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
Sue: www.socorro.se.gov.br  E-mail: guardaniunicipa1(socorro.se.gov.br  
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCOO 

GUARDA MUNICPAL 

TABELA DE PESQUISA DE VALOR DE MERCADO 
ITEM 01: ESTAÇÃO FIXA 

EMPRESAS QTDE VALOR UNIT VALOR GLOBAL 

KJM TELECOM 
LTDA-ME 01 R$ 300,00 R$ 300,00 

R$ 380,00 R$ 380,00 
CANAL 10 PROMO 01 

01 R$ 375,00 R$ 375,00 
ALPHATRONICS 

TABELA DE PESQUISA DE VALOR DE MERCADO 
ITEM 02: RÁDIOS COMUNICADORES 

VALOR UNIT VALOR 
EMPRESAS QTDE MENSAL GLOBAL 

KJM TELECOM LTDA- 
ME 15 R$50,00 R$750,00 

R$ 53,00 R$ 795,00 
CANAL 10 PROMO 15 

15 R$ 60,00 R$ 900,00 
ALPHATRONICS 

Rua Dr. Manoel dos Passos. sfn Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

GUARDA MUNICPAL 

' sul 	1 
GUARDA 

VALOR TOTAL GERAL POR EMPRESA ITENS 01, 02: 

ESTAÇÃO - RADIOS VALOR 
EMPRESAS FIXA MENSAL GLOBAL 

MENSAL  

KJM TELECOM LTDA- 
ME R$ 3.600,00 R$ 9.000,00 R$ 12.600,00 

R$ 795,00 R$ 14.100,00 
CANAL 10 PROMO R$ 380,00 

R$ 375,00 R$ 60,00 R$ 15.300,00 
ALPHATRONICS 

Nossa Senhora do Socorro, 08 de Junho de 2020. 

h3L5 Áz 	cLo o¼4 
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

Assessor de Logística Guarda Municipal 

Rua Dr. Manoel dos Passos, s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
Site: www.socorro.se.gov.br  E-mail: guardamunicipal(.socorro.se.gov.br 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 

O Senhor Comandante da Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE, justificativa 
quanto á formalização do Processo de Dispensa, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de locação de aparelhos de radiocomunicação 
para atender as necessidades da Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Considerando que a contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços aqui descritos /ustfica-se diante do que preconiza o Planejamento dos serviços dos 
guardas municipais. Sendo utilizado em anos anteriores e deforma satisfatória aos fins a que 
se destinam, entendemos que a falta de comunicação adequada, poderá trazer grandes 
transtorno com a falta de comunicação, deste modo dando agilidade no atendimento de 
emergências e facilidade na comunicação diariamente pelas Equipes dos Guardas 
Municipais. 

Considerando que a contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de radiocomunicação permitirá o aperfeiçoamento das execuções de atividades atinentes às 
equipes atuantes no trabalho de segurança pela necessidade de comunicação entre postos de 
vigilância, geograficamente distantes da base da guarda, muitas vezes sem comunicação 
alguma. 

Considerando que os aparelhos de radiocomunicação são utilizados no patrulhamento, 
eventos do diaa-dia o que seria inviável, economicamente, a aquisição dos referidos 
equipamentos pelo alto custo de sua aquisição, se trata de um serviço continuo de grande 
essencialidade nos serviços de patrulhamento preventivo ostensivo e salvaguardar os 
equipamentos e prédios públicos do município. 

Considerando que devemos registrar a dificuldade enorme para contratar 
manutenção dos equipamentos devido à burocracia e morosidade dos procedimentos qfetos à 

Esse sentido, reza o art. 24, Inciso II da Lei no 8.666/93, in verbis: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cenf' - 
limite previsto na alínea "a", do inciso ii do artigo ant'r 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto qu 
possa ser realizada de uma só vez; 

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste 
caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações; 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 1 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 1 CEP: 49.160-000 1 N. Sra. do Socorro/SE 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Considerando que o art. 26 da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei n° 
11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do 
processo de dispensa de licitação - razão da escolha do fornecedor ou executante e 
justificativa do preço - ainda que dispensada a justificativa para o presente caso, de 
acordo com o caput do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever: 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso 
II1 e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no 
art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previs.: 
final do parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicau. 
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e 
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos: 
(...) 
Ii - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III —justificativa do preço; 
( ... )"(destaquei). 

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, 
esclarecemos que a escolha da empresa KJM TELECOM LTDA-ME, não foi contingencial. 
Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menor preço dentre aquelas que 
apresentaram propostas para a e que o preço, conforme se pode constatar através da 
confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta apr 
pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os pratie 
mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles. 

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste 
caso, por não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre 
Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públicos 
poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não 
estava prevista no art. 26.", é que assim o fizemos aliados aos entendimentos o Tribunal de 
Contas da União: 

"Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar nos autos 
as necessárias justificativas da despesa, atendendo a exigência 
constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993. 2  

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a 
situação enquadrada na forma do artigo 24, inciso II, dc art. 26, parágrafo único, todos da 
Lei n°. 8.666/93, em sua edição atualizada. 

1inJUSTEN Filho. Marçal. à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 2006. Dialética. 
2Acórdão 819/2005 - Plenário - TCU. 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 1 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 1 CEP: 49.160-000 1 N. Sra. do Socorro/SE 

Tel.: (79) 2107-7831 / 2107-7832 1 e-mail: administracao@socorro.se.gov.br  
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas KJM TELECOM LTDA-ME, 
no valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), CANAL 10 PROMO EIRELI, no 
valor de R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais), ALPHATRONICS 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA, no valor de R$ 15.300,00 (Quinze mil e trezentos 
reais). E analisada a documentação exigida, foi como já dito, classificada a empresa KJM 
TELECOM LTDA-ME, em 1° lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da 
empresa, vencedora apresentou o seguinte valor: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 

Os serviços objeto do presente instrumento contratual estão compreendidos por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40072 - Guarda Municipal 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 2067— Implantação e Manutenção da Guarda Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas 
Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 1001 - Recursos Ordinários 

Saldo Orçamentário: 
R$ 113.988,00 (cento e treze mil novecentos e oitenta e oito reais). 

Então, em cumprimento ao disposto no art. 24 da mesma norma jurídica, ainda que 
desnecessário, por não contemplado naquele artigo e pelas razões expostas entendo como 
justificada a realização da Dispensa. 

4ossa 5 nhora do(SE), 08 de junho de 2020. 

tuard 
stEcU 	'ó CM'. 
MiI dSi,,dO'.10( ra 

EVILÁS1tPROTASIO DA SILVA 
Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro 

Ratifico em O ?i' / Q e /2020 

INALDO LUIS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 1 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco f CEP: 49.160-000 1 N. Sra. do Socorro/SE 

Tel.: (79) 2107-7831 / 2107-7832 1 e-mail: administracaosocorro.se.gov.br  
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CLIENTE: Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
A/C: Carlos Antonio dos Santos 

Prezado (a) Senhor (a), 

A CANAL 10 PROMO EIRELI, inscrita no CNPJ sob N°26.217.486/0001-08, sediada na Rua 
Pituaçu, n° 16 - Bairro Boca do Rio - CEP: 41 705-770 - Salvador/BA, apresenta a Proposta 
Comercia1 n1.141/2020, referente à locação de equipamentos de radiocomunicação, conforme 
descrição a seguir: 

1. DESCRIÇÃO DA LOCAÇÃO: 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Mensal Valor Total 

1 DEP450 UHF (403-470 MHz) I6CH 
4W 

15 R$ 53,00 R$ 795,00 

2 ESTAÇÃO FIXA MOD. DGM6I00 
(403-470 MHz) I000CH 25-40W 

01 R$ 380,00 R$ 380,00 

VALOR TOTAL GERAL MENSAL R$ 1.175,00 

VALOR TOTAL GERAL DA LOCAÇÃO (12 MESES) R$ 14.100,00 

PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS: 15 dias. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: MENSAL. 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 45 (quarenta e cinco) dias. 

Salvador/BA, 05 de Junho de 2020. 

CANAL 10 PROMO EIRELI 
CNPJ: 26.21 7.486/0001-08 

canaI10canaI1Dpromo.com  

9 Rua Pituçu, n 16, Soca do Río 
CEP: 41.705.770. 

Ç (71)3371.2004 



08/06/2020 
	

Zímbra 
	

j1' 000015 
Zimbra 

ORÇAMENTO 

De : Carlos Santos 
<guardamunicipal@socorro.se.gov.br> 

Assunto : ORÇAMENTO 
Para : atendimentol 

<atendimentol@canallOpromo.com> 

Boa Tarde, 

guardamunicipal@socorro:. 

Sex, 08 de mal de 2020 13:58 

Solicito Orçamento para contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de locação de 15 (Quinze) aparelhos de Rádio Comunicação com 01 (uma) estação fixa, 
destinado a Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
Favor confirmar recebimento de E-mail. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
01 Rádio 15 

Comunicação 
Portátil_Digital  

01 Estação Fixa de 01 
Radio Comunicação  

Att, 

Carlos Antonio dos Santos 
Diretor de Logística 

https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?idr5882&tzAmerica/Araguaina 	 111 
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Zim bra 	 guardamunicipal@socorro.se.gov.br  

PROPOSTA LOCAÇÃO RÁDIOS TRANSCEPTORES 

De : Gladimir Domingues 
<gladimir@canallOpromo.com> 

Assunto : PROPOSTA LOCAÇÃO RÁDIOS TRANSCEPTORES 
Para : guardamunicipal@socorro.se.gov.br  

Sex, 05 dejun de 2020 16:13 
1 a n e x o 

As imagens externas no so exibidas. Exibir as imagens abaixo 

Boa tarde Sr Carlos, 

Segue proposta de locação de rádios transceptores. 

Atenciosamente, 

- 	. 	PROP. 141-20 - GUARDA MUNICIPAL SOCORRO.pdf 
131 KB 

hftps://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id61  53&tz=America/Araguaina 
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RADDCDMUNICAÍÃID LTIDAa 

Rádios comerciais, profissionais e 
sjstomas MOTO TR8O'. 
elite spaçieIista 

Santos, 04 de Junho de 2020 

A Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE 
Att: Carlos Antonio 

Proposta : 16026 /2020 

Apresentamos abaixo, proposta para Locação de equipamentos de radiocomunicação 

Item Quant. Descrição do Material Vai. Unit. Vai. Total 
mensal 

01 15 Rádio 	Bidirecional 	Portátil R$ 60,00 R$ 900,00 
Motorola, mod. DEP450 em 
UHF/FM, 	04Watts 	de 
potência; 	16 	canais. 
Acompanhado 	de 	Antena 
UHF; 	Bateria 	recarregável 
Motorola 	7.2V LITHIUM 
ION 	1 600mAH 	alta 
capacidade; 	Clipe 	porta 
cinto 	reforçado 	e 
Carregador 	completo 
Motorola.  

02 01 Estação Fixa Digital R$ 375,00 R$ 375,00 

Valor total Geral Mensal R$ 1.275,00 
Valor Total Geral (12 meses) R$ 15.300,00 

Validade da proposta: 30 dias 
Condição de pagamento : 30 dias 
Prazo de entrega: 03 dias 

Leonardo Oliveira 1 Gerente de Negócios 
Te!: (13) 3302-3622 
Mobile: (13) 98115-7600 
Email: leonardo@alphatronics.com.br  

rr:'Ti 5 
PAOÍQCD-1UNCAÇA0 

Tel (13) 3302-3622 
Site: www.alphatronics.com.br  - email: alpha.santos@alphatronics.com.br  
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Zimbra 	 (M 000018 
Zímbra 	 guardamunicipal@socorro.se.gov.br  

Alphatronics - Proposta Guarda Municipal de Socorro 

De : Leonardo - Alphatronics 	 Qui, 04 de jun de 2020 17:09 
<Ieonardo©alphatronics.com.br> 	 2 anexos 

Assunto : Alphatronics - Proposta Guarda Municipal de Socorro 
Para : guardamunicipal@socorro.se.gov.br  

Boa tarde 

Apresentamos em anexo, proposta conforme solicitado. 

att 
Leonardo Oliveira 1 Gerente de Negócios 
Alphatronics Radiocomunicação 
Tel: (13) 3302-3622 
Mobile: (13) 98115-7600 
Email: leonardo©iphatronics.com.br  
www.alphatronics.com.br  

- 	A 	 - 	 2 ArOLA LP')M 

RADQCLMUNtCAEAD 

Livre de vírus. www.avast.com. 

Proposta Pref socorro junhopdf 
252 KB 

https://prefeiturasse.gov.br/h/printmessage?id61  36&tz=America/Araguaina 	 1/1 
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)t 000019 
Zi m bra 

ORÇAMENTO 

De : Carlos Santos 
<guardamunicipal@socorro.se.gov.br> 

Assunto : ORÇAMENTO 
Para : leonardo <leonardo@alphatronics.com.br> 

Boa Tarde, 

guardamunicipaI@socorro.se " 

Sex, 08 de mal de 2020 14:00 

Solicito Orçamento para contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de locação de 15 (Quinze) aparelhos de Rádio Comunicação com 01 (uma) estação fixa, 
destinado a Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
Favor confirmar recebimento de E-mail. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
01 Rádio 15 

Comunicação 
Portátil_Digital  

01 Estação Fixa de 01 
Radio Comunicação  

Att, 

Carlos Antonio dos Santos 
Diretor de Logística 

https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id5884&tzAmerica/AragUairla 	 1/1 
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¼l 	Ik 	LLEP,- 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14.092.882/0001-77 
Razão Social: 	KJM TELECOM LTDA ME 
Endereço: 	R GOlAS 728 / SIQUEIRA CAMPOS / ARACAJU / SE / 49075-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2020 a 14/07/2020 

Certificação Número: 2020031704280675107227 

Informação obtida em 30/03/2020 09:34:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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SECRETARIA DE. ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 206504/2020 

Inscrição Estadual: 27.134.392-3 
Razão Social: KJM TELECOM LTDA ME 
CNPJ: 14.092.882/0001-77 
Natureza Jurídica: SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 

Atividade Econômica: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

Endereço: RUA GOlAS 728 
SIQUEIRA CAMPOS - ARACAJU CEP: 49075280 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir 
da data da emissão. 

Certidão emitida em 15/05/2020 14:50:26, válida até 14/06/2020 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 15 de Maio de 2020 

Autenticação :2020051 5KF4ZI 9 

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DËBITOS TRABALHISTAS 

ome: KJM TELECOM LTDA (MATRÏZ E FILIAIS) 
2NPJ: 14.092.882/0001-77 
ertidão n°: 10978629/2020 
xpedição: 15/05/2020, às 14:33:58 

ialidade: 10/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
Je sua expedição. 

ertifica-se que KJtd TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) nc 
NPJ sob o n° 14.092.882/0001-77, NÁO CONSTA do Banco Nacional d€ 
)evedores Trabalhistas 

ertidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis dc 
'rabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, 
.a 'esolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior dc 
raalho, de 24 de agosto de 2011. 

s dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
ribunaj.s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
nteriores à data da sua expedição. 
o caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
utenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
nternet (http://www.tStjusbr) 
rtidão emitida gra.tuitamen. 

FORMAÇÃo ioirn 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

cessárjos. à Ídtifi&ç0 das pessoas naturais. e jurídicas 
ta mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
3toelecidas em sentença condenatórja transitada em julgado ou em 
ordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
?colhimentos previdencjárjos, a honorários, a custas, a' 
1Oiuf1entos OU a. r 	1hjfflf1f5 dtermjnjs eiti 1i; cU deorrntes 
execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

abalho ou Cõmissão de Conciliação Prévia. 
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& 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 11 de Maio de 2020 
N. 202000279117 

CNPJ: 14.092.882/0001-77 

Contribuinte:KJM TELECOM LTDA ME 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 09/08/2020 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: AG.0006.0024.CE.044C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 
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ESTADO Í:E StCPF 
PODER JUCCIÂrO 

:/4TÓR DISTRIBUIDOR DA CONIARCA L. t.CAJ 
Fórum Gumersirido Bossa, Av. Tancrodo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitaflte 
Razão Socia 	KJM TELECOM LTDA ME 
Nome Fantasia; 	KJM TELECOM 	Natureza Certidão; 

DornieíUo 	Aracaju 	Tipo 
Pessoa/CPF/CNP3: 

a da Eão 15/05/2020 14:54 Data de VaUdade; 
U' da Certícláo: 	* 0002217404 * N° da Autentjcidade 

Falência, Concordata, Recuperaço 
Judicial e Extra-Judicial 

de Juridica / 14092882/0001-77 

7451101645 t 

ertifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 11  e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
;ÀO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
damento, contra a firma acima identificada. 

- Observações—............ ----------•--..••.-.- 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a tituIridade ser conferida pelo 1 interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
www.tjse,jusbr - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

1/1 



I 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIViDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KJM TELECOM LTDA 
CN12J: 14.092.882/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 de Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:IIv'w. pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:32:22 do dia 29/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2020. 
Código de controle da certidão: E86I.4572.E9A4.E462 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 	 - 	 . 	 2W0?,'202020'32 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 206508/2020 

Inscrição Estadual: 27.134.392-3 
Razão Social: KJM TELECOM LTDA ME 
CN12J: 14.092.882/0001-77 
Natureza Jurídica: SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 

Atividade Econômica: COMERCIO VARE)ISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

Endereço: RUA GOlAS 728 
SIQUEIRA CAMPOS - ARACAJU CEP: 49075280 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular 
com os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento. 

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria N°.790, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a 
partir da emissão. 

A presente declaração de recolhimento, emitida em 15/05/2020 14:52:43, é válida até 14/06/2020 e 
ser conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 15 de Maio de 2020 

Autenticação:20200515KF4z411 

copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 
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TELECOM 

DECLARAÇÃO 

KJM TELECOM LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 14.092.882/00() 
intermédio de seu representante legal a Sra. Rosa Karina Souza Santana portaUur*. 
Carteira de Identidade - RG n° 1476432 SSP/SE e do CPF n° 003.211.135-51; DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, 
cumprindo o disposto no inciso XXX1II, art. 70, da Constituição Federal, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer 
fato impeditivo à sua habilitação. 

Aracaju/SE, 08 de Maio de 2020. 

4' & 

Rosa K&3nÍan 

KJM TELECOM LTDA - ME 
CNPJ: 14.092.882/0001-77 

Rua Goiás, 728 - Siqueira Campos - Aracaju - SE 
PABX (79) 3214-0207 	 www.kjrntelecom.com  
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KJM TELECOM LTDA-ME 
CNPJ N9  14.092.882/0001-77 - JUCESE NIRE N2  282 0049447 7 

52  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

ADAN ISAAC MONTEALEGRE MAMANI, chileno, natural do Chile, divorciado, nascido em 
03/07/1951, empresário, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Ru 
Vicente Soares da Costa) n2  257, Jardim Primavera, CEP 02755-000, portador da R.N.E de 
n2  W352755-0 expedida pela CGPI/DIREX/DPF em 12/01/2010 e do CPF n2  846.053.328- 
04; 

ROSA KARINA SOUZA SANTANA, brasileira, divorciada, empresária, natural de 
Laranjeiras/SE, nascida em 01/01/1979, residente e domiciliado na Cidade de Aracaju/Se, 
na Av. Augusto Franco, n2  3753, Cond Lê Boulevard, AptQ 1201, Bairro Ponto Novo, CEP 
49.047-040, portador da Cédula de Identidade - RG no 1.476.432 SSP/SE e do CPF n° 
003.211.135-51. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob a 
denominação social de "KJM TELECOM LTDA-ME", com sede na Rua Goiás, nç> 728, Bairro 
Siqueira Campos, CEP 49075-280, Aracaju - Sergipe, inscrita no CNPJ n9  14.092.882/0001-77 e 
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE n2  2,8 2 
0049447-7 em sessão de 27 de julho de 2011, resolvem, entre si e de comum acordo, alterar e 
consolidar o referido Contrato Social, conforme as condições seguintes as quais os signatários 
outorgam e ratificam: 

Clausula 1 - Nova composição do Capital Social 

a) O sócio Sr. ADAN ISAAC MONTEALEGRE MAMANI, já qualificado neste instrumento, 
recebe neste ato, em moeda corrente do país, da Sra. ROSA KARINA SOUZA SANTANA, 
já qualificada neste instrumento, referente à venda de parte de sua participação no 
Capital Social da empresa, o valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) que corresponde 
a 6.000 (seis mil) quotas de capital, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas. 
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Em virtude das modificações ora consignadas consolida-se o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação: 

KJM TELECOM LTDA-ME 
CNPJ N9  14.092.882/0001-77 - JUCESE NIRE N9 28 2 0049447 7 

CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

ADAN ISAAC MONTEALEGRE MAMANI, chileno, natural do Chile, divorciado, nascido em 
03/07/1951, empresário, resi.ente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Vicente 
Soares da Costa, n2  257, Jardim Primavera, CEP 02755-000, portador da R,N.E de n2 
W352755-0 expedida pela CGPI/DIREX/DPF em 12/01/2010 e do CPF n2 846.053.328-04; 

ROSA KARINA SOUZA SANTANA, brasileira, divorciada, empresária, natural de 
Laranjeiras/SE, nascida em 01/01/1979, residente na Av. Augusto Franco, n2  3753, Cond Lê 
Boulevard, AptQ 1201, Bairro Ponto Novo, CEP 49047-040, Aracaju/SE, portadora da cédula de 
identidade - RG n2  1.476.432-5SP/SE, e do CPF n2  003.211.135-51. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob a 
denominação social de "KJM TELECOM LTDA-ME", com sede na Rua Goiás, n2  728, Bairro 
Siqueira Campos, CEP 49075-280, Aracaju - Sergipe, inscrita no CNPJ n9  14.092.882/0001-77 e 
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE n9  28 2 
0049447-7 em sessão de 27 de julho de 2011, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
(art.997, 1, CC/2002). 

Cláusula 1 - DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

A sociedade gira sob a denominação de "KJM TELECOM LTDA-ME", com sede na Rua Goiás, 
n. 728, Bairro Siqueira Campos, CEP 49075-280, Aracaju - Sergipe. (art. 997, III, CC/2002. 

Parágrafo único - A sociedade adotou o nome de fantasia de: "KJM TELECOM". 

Cláusula II - OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objetivo social a atividade de: 
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Comércio Varejista de ÀparelhosEletrôiico de Uso Pessoal e Doméstico; 
Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico; 
Aluguel de Móveis, Utensílios e Aparelho de Uso Doméstico e Pessoal, Instrumentos 
Musicais; 
Serviços de Telecomunicações sem fins; 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais , sem operador; 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
Manutenção de estações e redes de telecomunicações. 

Cláusula III - ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir filiais, agências ou escritórios, 
destacando para estas uma parte do capital social da matriz. 

Cláusula IV - DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), constituído por 20.000 (vinte mil) 
quotas indivisíveis, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito 
e integralizado pelos Sócios em moeda corrente do País, neste ato, da seguinte forma: (arts. 
997, III; e 1055, CC/2002). 

• 

SOCIOS 
Capital Social: R$ 20.000,00 	 j 

Quotas % INTEGRALIZADO A INTEGRALIZAR 

ADAN ISAAC MONTEALEGRE MAMANI 2.000,00 0,00 2.000 10% 

ROSA KARINA SOUZA SANTANA 18.000,00 0,00 18.000 90% 

TOTAIS 20.000,00 0,00 20.000 100% 

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1052, 
CC/2002). 

Cláusula V - PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 27 de julho de 2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado. (art. 1055, CC/2002). 
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Cláusula VI - ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade será administrada isoladamente pela sócia Sra. ROSA KARINA SOUZA 
SANTANA, já qualificada neste instrumento e a ela caberá a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização da maioria representativa do Capital Social. 
Podendo ainda, abrir, movimentar e encerrar contas correntes em bancos estaduais, federais e 
privados, em todo o território nacional. (arts. 997, VI; 1013, 1015, 1064, CC/2002). 

Cláusula VII - RETIRADA "PRÓ-LABORE" 

os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo 
exercício da administração da sociedade, a titulo de "pró-labore" respeitadas as limitações 
legais vigentes. 

Cláusula VIII - EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social da sociedade obedecerá ao ano-calendário e a cada dia 31 de 
dezembro o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração das Demonstrações Financeiras (inventário, balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômico) e os lucros e/ou prejuízos apurados serão repartidos entre os sócios, 
proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, optarem 
pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios 
futuros. (art. 1065, CC/2002). 

Parágrafo único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
se reunirão para discutir e votar as contas do administrador. (art. 1071; 1072, § 29  e 1078, 
CC/2002). 

Cláusula IX - DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO SOCIAL 

Este contrato social poderá ser alterado pelos sócios que detiverem a posição majoritária 
das Quotas sociais, cabendo ao sócio dissidente, ou não acorde, o requerimento dos seus 
haveres na forma da Lei, atendendo-se, ainda as disposições contratuais vigentes. 

Cláusula X - DO CONSELHO FISCAL 

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/01/2019 15:31 SOB N 20190012307. 
PROTOCOLO: 190012307 DE 14/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900148989. NIRE: 28200494477. 

J U C ES E K.M TELECOM LTDA - ME 

IiM{ 	 MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 
ARACAJU, 14/01/2019 

www.agiliza.se.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Jf 000032 

Cláusula Xl- TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS OU FALECIMENTO 

Os sócios não poderão transferir suas quotas a pessoas estranhas à sociedade sem antes 
oferecer aos demais sócios, que terão direito de preferência na aquisição, devendo o 
oferecimento ser manifestado através de comunicação escrita. (art. 1056; 1057, CC/2002). 

Parágrafo primeiro - Contados 90 dias do recebimento da comunicação, e não havendo 
nenhuma manifestação escrita de encerramento das negociações para aquisição, fica o sócio 
liberado para oferecimento a terceiros das quotas de sua propriedade. 

Parágrafo segundo - O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da 
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do 
falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros 
líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral 
específico para esse fim, Sendo o valor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da 
seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no 
prazo de seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. 

Cláusula XII - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do 
Código Civil aprovado pela lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e na omissão deste também 
prevalecem às disposições da lei no. 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas). 	 (j 

Cláusula XIII - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Aracaju/SE, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do presente contrato. 

Cláusula XIV - DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1, CC/2002). 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma. 
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Aracaju/Se, 02 de janeiro de 2019. 

TS 	\u 
'ROSA KARINA SOUZ'SANTANA 

SÓCIA—ADMINISTRADORA 

1 	 L IIIk 
[ONTEALEGRE MAMANI 
lO - COTISTA 

\"CARTÓRIO DOl2° øFlCIÇYDEARACAJU-.S 	- 	 \ 	AR1 - 
- 1 	. MAR1Kobcog 	OUWt IMóS:Oa-FONSÉtA . TIJIJCAR -.. 	...- 	-.. •MiR 	 ... .- -_Tsw4sjaeeae,4('-88. C 	eeac,'G 	4$l11O.lOO • '' 	Tr,ma 

s I 
\/ RECONHEÇO 	POR 	SEMELHPNÇA 	a 	assiratur• ,TiRECONH 
_»indicada 	de: 	ROSA 	MARINA 	SOUZA 	SNTÀNA.I lindicac 
.bou 	f 	álido 	somente 	com 	o 	selo 

is o 	Selo 	TJSE: 	2Ol929523OCO750' 
css 	: 	www.tjse.jus.br/x/86BYHJ'~]~ 

de 
\/l20i929E 

c 	. 	o 	]aneiro de 	2019. 	Em test.° " w.tj 
_____ 	 da 	 verdade janeirc 

\ ' 	 VIVIPNN rrerdadE  
:E 	1 	CIMENTO, 	Emol.: 	R$ 	3, 52; 

/ \ ;ERD: 	O, 70. 
IVI 

3, 52; 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL / ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Número de Inscrição Municipal: 089390-4 	CNP/CPF: 14.092.882/0001-77 
Nome/Razão Social: KJM TELECOM LTDA ME 
Nome de Fantasia: KJM TELECOM 
Situação: Ativa 

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547/89, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se 
neste município na (o) R GOtAS, 728 - SIQUEIRA CAMPOS - 49075-280, para o exercíclõ das 
seguintes atividades: 

C6d. Ativ. DescrIço das Atividades Dt.Znício 
4753900 	Com.var.espec.de  eletrod.e equ.aud.vldeo 09/12/2011 
6120599 	Servs.telecomunlcacoes s/flo n/esp.ant. 09/12/2011 
7729202 	Aluguel mov.utens.apar.dom.pesso; lnst.m. 09/12/2011 
9521500 	Rep.manut.eq.eletroeiuso pessoal e dom. 09/12/2011 

Aracaju (SE), em 29 de Janeiro de 2020. 

Cartão impresso através do endereço http://fazenda.aracaju.se.gov.br/financas 
/cartaoinscricao.wsp  de acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010. 

10/til /1lYfl 1fl1A 



!i 

IÍOCN N1sA cT 

94ça(t4R 	0* MtCitt 	((DiflAl 

MINISTERIO DA FAZENDA 
- 	SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL O 

COORDENACAO 00 SISTEMA DE fNFORMACOES ECONÓMICO (O 
FISCAIS 

IVIL 
- 

AA7ÃO 
1 1,90 	lojIU 	-- 

L$' 	OUMEACMPROIJ, TOfliO O! IA SU!TÇAO NO A Õ5 TAl) 01 	' 1 	Ç 1)1 S 	/SfC 4 

4L100 EM TQDÓ T1AJTôg, 	AACIONAL 
 
' 

)A v'.L 

01  

-a------- 



ri 

PL 
k ! 	

1 
_LJ 	

t 

t
 

'E
t
L
_
i.1

 
6

9
6

8
6

3
T

 
W

N
O

I3V
N

 D
IU

IIH
B

31 O
 

W
H

U
 V

3 	
flV

3H
U

SV
1Ø

 flO
U

P
Jd 



J4  000037 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

14.092.88210001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 

JR TURA 
0712011 

NOME EMPRESARIAL 
KJM TELECOM LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
KJM TELECOM IME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
61 .20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
95.12-6.00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 
42.21 -9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	 COMPLEMENTO 
R GOlAS 	 728 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
49.075-280 	 SIQUEIRA CAMPOS 	 ARACAJU 	 j 	

SE  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
(79) 3241-3419 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) * * ** * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 27/07/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/01/2020 às 11:38:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
ImprimÍr 
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4L REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CEDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO 

RNE: 	CLASSIFICAÇÃO: VALIDADE: 
W352755-0 PERMANENTE INDETERMINADA 

NOMI: 
ADAN ISAAC MONTEALEGRE MAMANI 
FILIAÇÃO; 
CECILIA MAMANI ANASI 
JUAN MONTEALEGRE HUANCA 
NACIONALIDADE: 	 DATA DE NASCIMENTO: SEXO: M 
CHILENA 	 03/07/1951 
NATIJRALIDADE(PAÍS). 	 r 	DE ENTRADA: 
CHILE 	 4/1976 
Ó1GÃO EMISSOR: 	 VIA: 1 	 - 
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IYIIVERSIDADE 
TERADENTES 

ATESTÃDO DE CAPACIDADE TÉCNICA] DESEMPENHO 

Atestamos para os devidos fins, que a Pessoa Jurídica KJM TELECOM LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 14.092.882/0001-77, executa (ou)/ fornece (eu) à SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRAPTY 
S/S LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.013.263/0001-87, situada na Av. Murilo Danta, 
Farolândia 1, CEP: 49.032-490, Aracaju/SE, conforme o contrato n° 108/11_2016 de 14/01/2017, o 	. 
locação de rádios comunicadores conforme especificações a seguir: 

VAL. TOTAL 
APARELHO QUANTIDADE DURAÇÃO MENSAL DO 

CONTRATO 
RÁDIO PORTÁTIL UHF 4W 26 24 MESES 

R$ 1.870,00 -. 
ESTAÇAO FIXA UHF 45W 1 24 MESES 

Informamos ainda que os serviços foram/estão sendo executados dentro dos padrões de qualidade e prazos 
contratados, nada havendo que desabone sua conduta. 

Aracaju/SE, 18 de Fevereiro de 2019. 

Av. Murilo Dantas, 300 - Farolândia, Aracaju - SE, 49032-490 
T '')1J)1LO 
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Ai'ESTA I)() 1) E CAJ'A(:JDADF; 'J'ÉCiNJ.CA/ i)ESJ:MPENUO 

AaUK's inI 	devidos íius. que a Pessoa ,lti dica KJ1\1, TILEC(.)Ji LTI)A i\1E, iiiscfila 
(3i/MF 	h o n 34.092.882/0003-77. eecuLa (ou) roii,ece (eu) à CONDOMJNO 

SIIIWHN(; PRIEMIO SOCORRO. possuídur do CNPJIMF Q  14.393 .014/000 3-98, no 
cdcrcço AV (uletora A. s/n. sala A Administraç.ào, (Ti. Marcos Freire 1. Nossa Senhora do 

cro}', c'nftwmc o contrato n' 001 14t201 6 de 0113012036. o serviço de locaçào de rádios 
coiininicadore coo Ibone especi iicaçes a seguir: 

VAi,. 'IDTAL 
AvRt:I .110 	QUAN1'II)ADE 	1)URAÇÃ() 	MENSAL DO 

CoNTRATo 
RÂDR.) P(JR1'ÁTlI., UHF 4W 	IS 	j :36 MESES 

SÁÇO HÁ kJIiF4W 1 	1 	L ) 	 RS l .,)Oo,oO 
1 vlAçoRrPnlDoRA 	 3 36 NIESES -- 

Inibrrnamos ainda que os serviços foraniíestàu sendo executados dentro dos padrões de qualidade 
e prazos contratados. nada havendo que desabone sua conduta. 

Aracaju/SE. 18 de Fevereiro de 2019. 

io 8H0)p1Nc FREMIO SOCORRO 
CNPJ: 14.391.»014/0001-98 

M?.[nkrwaAJ,/N3tnnM3rasFfet1f 1 

Prërn,o . 	VI=M dO SOtnm / 
íDnI' 79 139 31511 ww.iïpnftomi 



Klim 
T E L E C O M 

OOOO4R0 UT 

1 P*mERD DI CA1M, OW(O 

P.C. N° 1266,.. 

A 
GUARDA MUNICIPAL DE SOCORRO SE 
AIC: Sr. Carlos Antonio 
Te!.: (79) 99926-0637 
E-mail: guardamunicipalsocorro.se.gov.br  

Prezado (a) Senhor (a), 

A KJM TELECOM LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob N°. 14.092.882/0001-77 e Inscrição 
Estadual N°. 27.134.392-3, sediada na Rua Goiás, n° 728, Bairro Siqueira Campos - Aracaju, 
Sergipe - CEP 49075-280 vem através desta, submeter à apreciação de Vossa Senhoria, nossa 
proposta comercial de locação de equipamento de radiocomunicação P.C. N° 1266/2020, referente 
aos itens abaixo descriminado: 

1.0 - ESTAÇÃO FIXA DIGITAL UHF/FM: 
Rádio Transceptor Fixo Digital mod. MD786 UHF, marca Hytera, 50 Watts de potência; 1024CH 
canais programáveis via software; monitor colorido grande; 07 teclas programáveis; criptografia 
intrínseca da tecnologia digital, e o recurso Codificador (selecionável). 

Foto Ilustrativa 
1.1 - COMPOSIÇÃO DA ESTAÇÃO FIXA: 

Microfone compacto (PTT); 
Suporte de fixação do PTT; 
Fonte de alimentação 1 3,8Vcc com gabinete e carregador de bateria, 20 Amp; 
Cabo de força c/ porta fusível 20 Amp; 
Antena Vertical externa com alto ganho de transmissão; 
Kit cabo coaxial RGC 213. 

1.2—VALORES PARA LOCAÇÃO MENSAL: 
Valor unitário mensal: R$ 300,00 (Trezentos Reais) 
Quantidade: 01 (um) 
Duração da Locação: 12 (doze) Meses 
Valor Total Mensal do Iteni: R$ 300,00 (Trezentos Reais) 
Valor Total Geral do item: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais) 

2.0 DESCRIÇÃO DA ESTAÇÃO PORTÁTil.: 
Rádio Digital Portátil MOTOTRBO mod. DEP450 UHF, marca Motorola; 16 canais programáveis 
via software; 02 botões programáveis manualmente na lateral do equipamento para ajuste de alta e 
baixa potência, possui função de identificação do usuário através de Central de Operações. 

Rua Goiás, 728 - Siqueira Campos - Aracaju - SE 
PAEX (79'i 3214-0207 	 wwwkimtecom.com  



KJM 
T E L E C O M 

34 OQ0044 
D 

P.C. N° 1266/2020 

Foto Ilustrativa 

2.1 - COMPOSIÇÃO DA ESTAÇÃO PORTÁTIL: 
Antena UHF; 
Bateria íon Litio (Li) de Alta Capacidade - 1600 mAh; 
Carregador de Mesa - Rápido, 1 Unidade - Bivolt; 
Clipe porta cinto reforçado/Estojo de couro; 

2.2 - VALORES PARA LOCAÇÃO MENSAL: 
Valor unitário mensal: R$ 50,00 (Cinquenta Reais) 
Quantidade: 15 (quinze) rádios 
Duração da Locação: 12 (doze) Meses 
Valor Total Mensal do Item: R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais) 
Valor Total Geral do Item: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

VALOR TOTAL MENSAL DESTA PROPOSTA DE LOCAÇÃO: R$ 1.050,00 (UM MIL E 
CINQUENTA REAIS) 

VALOR TOTAL GERAL DESTA PROPOSTA DE LOCAÇÃO (12 MESES): R$ 12.600,00 
(DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS) 

3.0 - PRAZO DE ENTREGA: 
A entrega dos equipamentos será imediato, após confirmação formal da proposta, assinatura do 
contrato e termo de entrega. 

4.0 - PRAZO CONTRATUAL: 
O período da contratação dos serviços oferecidos nesta proposta será de 12 (Doze) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período e a cada 12 (Doze) meses será reajustado pelo IGP-DI (Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna), acumulado nos últimos 12 meses. 

5.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal de serviço. 

6.0 - GARANTIA: 
A KJM TELECOM garante o bom funcionamento dos equipamentos durante todo período de 
locação. A garantia abrange falhas em condições normais de uso não resultando custo adicional 
para contratante. 
A garantia será invalidada caso se verifique a remoção ou alteração do equipamento das respectivas 
etiquetas de identificação e garantia, ou de utilização inadequada, ajustes por agentes não autorizados 
ou avaria provocada por um produto que não se enquadre na responsabilidade da KJM TELECOM, 

Rua Gos, 728 Siquera Campos Aracaju - SE 
PABX (79) 3214-0207 	 wwwkmteecom.ccm 
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P.C. N° 1266/2020 
bem corno acidente motivado por incêndio, queda, furto, roubo, extravio ou por motivos outros não 
especificados neste instrumento. 

7.0 - VALIDADE: 
Esta proposta terá validade de 30 (Trinta) dias a partir da data de emissão. 

No aguardo de seu pronunciamento, agradecemos o prestígio e a confiança com que nos 
honram. 

AracajulSE, 02 de Junho d 

KJM TELECOM LTDA ME 
Taís Souza / Gerente 
Te!: (79) 3214 - 0207/ 3021-4317/ 3044-8244 
E-mail: vendas(kjmtelecom.com  
www.kjmtelecom.com  

14092as2I0001 -7 
tUM TELECOM LTDA ME 
ua Goiás, 728 Siquelra Campos 
CER 49.075-280 .AracaJulSE j 

Rua Goigs, 728 - Siqueira Campos - Aracaju - SE 
PA BX (79) 3214-0207 	 www.kimtelecom.com  



03/06/2020 
	

Zimbra 	 04000046 
Zi m bra 

ORÇAMENTO 

De : Carlos Santos 
<guardamunicipal@socorro.se.gov.br> 

Assunto : ORÇAMENTO 

guardamunicipal@socorro.se.gov.br  

Sex, 08 de mal de 2020 13:55 

Para : administrativo <administrativo@ kj mtelecom.com  > 

Boa Tarde, 

Solicito Orçamento para contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de locação de 15 (Quinze) aparelhos de Rádio Comunicação com 01 (uma) estação fixa, 
destinado a Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
Favor confirmar recebimento de E-mail. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
01 Rádio 15 

Comunicação 
Portátil_Digital  

01 Estação Fixa de 01 
Radio Comunicação  

Att, 

Carlos Antonio dos Santos 
Diretor de Logística 

https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id5878&tzAmerica/Araguaina 	 1/1 
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Zi m bra 	 guardamunicipal@socorro.se.gov.br  

ORÇAMENTO 

De : Administrativo <administrativo@kjmtelecom.com> 
Assunto: ORÇAMENTO 

Para :'Carlos Santos' 
<guardamunicipal@socorro.se.gov.br> 

Cc : rosa karina <rosa.karina@kjmtelecom.com>, 
'ELIZANGELA SILVA' <contato@kjmtelecom.com> 

Carlos, bom dia. 

Segue em anexo a nossa proposta comercial n° 1266/2020. 
Coloco-me à disposição. 

Atenciosa mente, 

Ter, 02 de jun de 2OT 
ly 't.-' 

K M 
De: Administrativo [mailto:administrativo@kjmtelecom.com]  
Enviada em: sexta-feira, 8 de maio de 2020 14:51 
Para: 'Carlos Santos' 
Cc: 'rosa.karina@kjmtelecom.com'; 'ELIZANGELA SILVA' 
Assunto: RES: ORÇAMENTO 

Carlos, boa tarde. 

Segue em anexo a nossa proposta comercial n° 1266/2020. 
Coloco-me à disposição. 

Atenciosa mente, 

.• 

:ç 	•':' 

De: Carlos Santos [mailtO:guardamunicipt©soCorro.se.gov.br] 
Enviada em: sexta-feira, 8 de maio de 2020 13:55 
Para: administrativo 
Assunto: ORÇAMENTO 

Boa Tarde, 

K M 

https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id61  1 9&tz=America/Araguaina 	 1/3 



03/0612020 	 Zimbra 	 000048 
Solicito Orçamento para contrataçao de empresa especializada para prestaçao de serviço 
de locação de 15 (Quinze) aparelhos de Rádio Comunicação com 01 (uma) estação fixa, 
destinado a Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
Favor confirmar recebimento de E-mail. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
01 Rádio 15 

Comunicação 
Portátil Digital  

01 Estação Fixa de 01 
Radio Comunicação  

Att, 

Carlos Antonio dos Santos 
Diretor de Logística 

PC1266.2020-I GUARDA SOCORRO - PORTATIL E FIXA.pdf 
1MB 

- CERT. DE REG. DO FGTS 14-07-20.pdf 
264 KB 

CERT. NEG. DE DEB. ESTAD 14-06-20.pdf 
267 KB 

CERT. NEG. DE DEB. TRABALHISTA 10-11-20.pdf 
417 KB 

CERT. NEG. DE DÉBITOS 09-08-20.pdf 
85 KB 

CERT. NEG. FAL. E CONCORD. 14-06-20.pdf 
589. KB 

CERT. POSITIVA. CÕM EF. DE NEG. DE DÉBITOS REI. AOS TRIB FERD. 27-07-
- 2020.pdf 

431 KB 

DEC. DE REC. DO ICMS 14-06-20.pdf 
270 KB 

- decl. nao emprega menor.pdf 
1.023 KB 

— a ALTERAÇÃO CONTRATUAL_Registrada.pdf 
373 KB 

ALVARA KJM 2020.pdf 
323 KB 

https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id61  1 9&tz=America/Araguaina 	 . 	 213 



Zimbra 	 (J4 000049 
CICADAN.PDF 
290 KB 

cnh karina.pdf 
424 KB 

CNP] 2020 KJM.PDF 
194 KB 

DOC.ADAN.PDF 
225 KB 

ATESTADO DE CAP. TEC. SHOPPING PREMIO.PDF 
15 KB 

ATESTADO DE CAP. TEC. UNIT.PDF 
330 KB 

https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id6  11 9&tz=America/Araguaina 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2020/PMNS5 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO E A EMPRESA K)M 
TELECOM LTDA-ME. 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO,ESTADO DE SERGIPE, 
inscrito no CNPJ sob n0  13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio Valadão, 
s/n° - Centro Administrativo José do Prado Franco, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representdooç seu Prefeito o Senhor INALDO LUIS 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, residehte domiciliado neste municipio, inscrito no 
CNPF/MF sob no 730.427.144-20 e..;pr€ador da Cédula de Identidade 986.187 

;. ., 	SEDS/AL, e a empresa KJM TELECOM LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
14 092 882/0001-77, com sede na Rua Goias, CEP n° 49 075-280, n° 728, Bairro 
Siqueira Campos, Cida&Ãráju' Está1óT'de Sérgije;r  hte ato representada por 
sua Sócia Administradora, a SenhoraRosa Karina Souza Santana, Brasileira, 
portadora da Cédula de identidade n° 147.643-2 SSP/SE e inscrita no CNPF n° 
03,211.13-51, doravante, denominada CONTRATADA, considerando a 
Dispensa de Licitação n° 005/2019 amparada no art. 24, inciso II, têm, 
entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da 
Lei n° 8.666/93 e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOjart. 55, Inciso.!, da Lei n° 8.666/93 
.: 

O presente Contrato tem por objeto Contrataçãode empresa especializada para 
prestação de serviço de locação de aparelhos de radiocomunicação para atender as 
necessidades da Guarda Municipal de Nõssa Senhora do Socorro/SE, de acordo com 
àrs :. 	éfi6'e 	 •Básico•ePiôSta de 'Preçôs, passando 
tisdocijrheri€os afaé 	 nstrúrnento para todos os 
fins de díreito; 	............. 	.:.:. 	-'. 	. .•'•' 	•., 

- 	. 	' 	.. 	•• . 	. 	, 	. . 	 . Ç •:. 	.. 	. 	• 	. 
CLÁUSULA SEGUNDA .bO REGIME DE:ExEcucÂo .4art.55..in'ciso II, da 
Li fl° 8.666/93). :•;•.)•.•. 	 q. 	!jr: 	» 	••;' 

	

(3A; 	. 	' 	 ••• 	' 

af&m'á de execução indireta, 
sôbo'regine'de erh ji-eifada por.preçorglobál, nos terrnbs da Lein° 8.666/93. 

	

S 	•. 	¶ 	 • 	 ., 	 - 

CLÁUSULA TERCÈIRA - bo PRÊCO, DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (art. 
55;-  iÃciso•IILda Lei n° 8.666/93). 	. 	, 	•. 

Os serviços, objeto deste Contrato, serão'executados.pelos• preços constantes na 
proposta da Contratada, no valor mensal deR$ 1050,00 (Um mii e cinquenta 
reais), perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 12.600,00 
(doze mil e seiscentos reai5)'onfõrrnelistagérn .anéxa áséguir: 

f 	 •i 	'('1 	• 	: 	:..;, 	 •. 
Iua AntôriioYaiado, s/-,Certrp Administrativp Josdo PradoFranco .- CEP 49160-000 

Nossa Senhora doScoffq/Sere-:Te1.: (79,) 2197-7865,—F: (79) 2107-7863 
• 	 •.- 	•, • 	• . • 	: 	• ' 	 . •, ••;• 

II 	 , 	. 	• 	 •.1: 	•, 	,. 	• 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta 
corrente indicada pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas do serviço. As referidas notas fiscais 
deverão ser apresentadas no protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte 
documentação hábil à quitação: Nota fiscal; com o respectivo termo de 
recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo 
recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal 
e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no 
com validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução no 
300/2016/TCE/SE; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
No caso de atraso de pagamento, srâ utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta CIáusula/o 'indice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPc/IBGE.  
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram deste Contrato ou instrLimtô equivalente, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, aaljistas. . preyidencirios,dministração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
Os preços dos serviços; objetodo Contrato,.permanecerãõ:irreajustâveis pelo 
período de 12 (doze)'meses' ..: : . 	. 	 . 
Se duratite'o perodo.devigência;do contrato ocorrer. aumento de preços no objeto 
dos, serviços, em conformidade 'coni a, legislação,  pertinente, o.s mesmos serão 
readequados,. a fim de manter o equilíbrio econômico7fioanceiro do contrato, 
devendo a. comprovação, sêr feita pela apresentação ao, CONTRATANTE, por parte 
da GONTRATADA/da razão que autorizou.o referido aumento. 
A CONTRATADA obrigase. rep:assar ao .CONTRATANTE., todos os preços e 
vantagens,,ofertados ao mercado, sempre que. esses forem mais vantajosos, do 
que vigentes.  

CLÁUSULA. OUARTA :- DA VIGÊNCIA (Art. 55, Anciso IV, da Lei n° 
8.666/931  

......,'.,.. 	1 	 ', 	 4 

O presente Contr'ato, seráde 12 (dote) meses, contados a partir da data de 
sua assintura deste trr,o;.necutivos, podendo a critério da Administração, 
ser èsté prázo prorrogado por igual período. 

11  FA 	Fr'IIflIt 	qVTi(ArI 

Leun°8666/93) 

A pesação dos serviços, objeto deste'con'tratõ, dar-se-a 'de acordo com o Art 
73,'inciso II, alineas "a"  e «b", da Lei 8 666/93, com alterações posteriores, 
Os serviços deverão ser realizados, mediante solicitação do orgão com emissão da 
ordem de serviçà, dé acordo. com  as disposições cônstantes no Projeto Básico, 

-teiiitegrante dëste. ihstrúlíeÀto; 	: 	' 	•* 
O serviço em desacordo com o estipulado neste instrurnento e na proposta do 
adjudicatario sera rejeitada, parial ou totalmente, conforme o caso, 

2 
Rua Antônio Valadâo. s/n - Centro Administrativo Jose do Prado Franco CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2 107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
; 	 4 	.. 	 •' 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

O serviço, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o 
exaurimento dos serviços previstos neste contrato, considerando-se perfeitamente 
realizado o objeto contratado. 

, 	 CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art 55, inciso V. da Lei n 
'' •' 

	 ° 8.666/93). 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação 
ocorrerão à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento 
Programado de 2020, obedecendo à seguinte classificação orçamentária 
pertinente, estabelecida para o respectivo exercício: 

UNIDADE OkÇAMNÁRIA: 
40072 Guarda Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 	:4 

2067- Implantação e Manutenção da'cuarda'.Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 	. 

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 	

,. :. 	 .' ... 

1001 - Recursos Ordinários 
.. 	'... 	' 	4"%' 

CLÁUSULA SÉTIMA -:00.. DIREITO ErRESPONSABILIDADE DAS PARTES 
(art.. 55,'iflciso VIle XIIL d:a Lei nb8.666/93.)& , 

A contratante compromete-se a: 
,#JEfètivat ,o&. p àmer'1€os 'dos, ervJços préstad6s', 	pós conferência, 

. 	 .' 	 'céitçãoÉ 'aprovação das faturas pelo gestor fiscal do contrato; 
b) Promover a gestão do contrato em conformidade com a legislação 
einéhte; ':'" " 	 .1 	, . ' ' 

	
,., 	

•'.. . 

.'c)'' 'Proporcionár todasas" facilidades para que a CONTRATADA possa 
`desempehhar seus 'serviços. dehtro das normas 'estabelecidas neste contrato, 
bem cómo exercer ermanenté ,fiscalizaçãó da 'execução dos serviços objeto 
deste Contrato; 

Responsabilizar-'se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar 
com os ' eventuàis prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiro, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por dolo ou culpa de 
seus empregados ou prepostos, envolvidos, na execução dos serviços, 
respondendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na 
entrega' dos serviços, o que no exclui»nem diminuir a responsabilidade pelos 
danos que se constatarem,.independência do controle e fiscalização exercidos 
pelo CONTRATANTE; 

No ato da entrega dos equipamentos, já ter homologado os rádios, e 
deais',componentes do sistema os órgãos competntes;, 	...... 
f)..' .Prestar toda. assistência".técnica 'durante a vigência do contrato, prestando 
os serviços de suporte técnico e de manutenção do sistema de 
radioomunicaçãono:.regime d.e .7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) 

: 	hpras por dia;  
g). .. Fornecer, as devidas 'notas fiscais/faturas, nos.terrnos da lei e cumprir 
tQdas'. as. obrigações . fiscais decorrentes da. .execução do contrato, 

3 
''Ra'Ánt6niô VIado. s/n CentrAdminiativoJoé do PradGFrco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe -Tel.: (7.9).2107-7865 - Fàx:(79)'2107-7863 
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MUNJC1PJODENOSS. SENIR)RA DO SOCORRO 

responsabilizando-se por quaisquer custos e despesas decorrentes do 
fornecimento ou da prestação dos serviços bem como pelas infrações fiscais daí 
advindas de sua obrigação; 

Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
qualificação técnica, que ensejaram a sua contratação, devidamente 
atualizadas, durante toda a vigência do contrato, sem ônus para o 
CONTRATANTE, bem como a aplicação das demais penalidades; 

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sempre que necessário; 

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a: 
Entregar, instalar, integrar e testar os produtos ou equipamentos tocados com 

qualidade, eficiência, presteza e pontualidade, em conformidade com os termos e prazos 
I7 estabelecidos; 

Fornecer a CONTRATANTE, os manuais dos equipamentos, objeto do contrato, 
em português do Brasil; 

Reparar exclusivamente às suas cüstas-.to'dos os defeitos, erros, falhas, omissões e 
quaisquer irregularidades verificadas no. fomimento da solução e na execução dos 
serviços bem como responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo daí decorrente; 

Dar início aos trabalhos,a prtjr da data de assinatura, do contrato e posterior ordem 
de serviço; 	 " 

Entregar os.equipamitospppiazo estipi1ado no contrato, devendo o objeto estar 
em, perfeita sintonia, com todas as exigências e especificações, técnicas deste Projeto 
Básico; 	, 	'.. 

f)' 	Realizar 	a 	reposição. dos.. .pródutos 	que 	apresentarem 	defeitos, 	vícios 	ou 
imperfeições, diiante o prazóde vigência;'  
g) "'A 'instalação dó euiaménto'(aiiteha, léábo§ 'e .c'àixa) 'da repetidora será de 
responsabilidade da CONTRATADA sem gerar nenhum custo 	Contratante 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII. da 
1ein°8666/93) 

• Pelo atráso injustificado na execuçãodo serviço contratado, pela inexecução total 
ou p'arcial,, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as 

• seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

1 advertência; , 
1 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) pordla, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valo,r.dos serviços,-  prestados, em decorrência de atraso 
injustificado naexecução dos serviços; 
III - muita de 10%.(dez por cento) sobre o valor total do ,serviço, no caso de 
inexecução total ou parcial do mes'mo, 
IV - suspensãÕ 'tertipor'ria 'de 	rticip''ém licitaçãó e impediménto de contratar 
com á Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

declaração 'de" inidoneiddé par'.icitar»ou 'contratar com a' Administração 
Pública. 	''« .• 	'•' 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art 55, inciso VIIL da Leu n° 
8.666/93). 

f 	 4 
Rua Ahtôúio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 —Fax: (79) 2107-7863 
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A inexecuço, total ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da 
clausula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito na 
contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XVII do Art. 78 da Lei n° 
8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único -Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do 
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, 
conforme preceitua o § 20  do art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO 
• E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente: 
. constam do Processo Administrativo•que a originou; 

não contrariem o interesse público;:. 
II - nas demais determinações da Lei n°. 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV 	- 	supletivamente, 	nos 	princípios. da. 	Teoria. 	erai-,dos 	Contratos 	e 	nas 
disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários,, em ;decorrênciadeste Contrato,,serãq.acordadøs entre .as partes, 
lavrando-se, na ocasião; Termp Aditivo.' 	•.- 

;-i' 	• 	 -.: 
CLÁUSULA DÉCIMA .PRIMEIR- ¶AS. ALTERACõES (AIt. 65, Lei n° 
8.666/93).. 	 ; 	f,'.'•l 	•"- 	, 	: 	'... 	, 

'. 	-- 	: 	 ::r':' 	 f 	'-;.' 	.;. 	:- 
Este instrumento, poderásér alterado naoc9rrência de.,quaisquer,fatos estipulados 
no artigo 65-da.;Lei n0 8.666/93,-des-d&.que .de,v.idamnteco,iiprovados. 
§ 10 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os ad-escimos e supressões quese fizerem necessatios, ate o limite legal previsto 
no art -65, § 1° da'Leit8 666/93, calculado sobr&o,Valoninicial atualizado dos 
serviços contratado. 
§ 20.--çNenhLrrn -acréscirno'ou.supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo,'as .suprssões'res.ultantes..de- acordo -celebrados entre as 
partes,de acordo' 	 .I-F,da :lein- 	8.666/93 

-' 	;- 
CLÁUSULA. DÉCIMA:. SEGUNDA 	DO ACOMPANHAMENTO 	E 	DA 
CTCfAI T7A1'AI 	(Aí-I. 	7 .1 	J rO 

-.•. • 	.. 	• 	-- 	-• 
1- À fiscalização compete,entre outras atribuições, verificar a conformidade 
da, execuçã& do Contrato, com as•norrrias especificadas,, bem como se os 
procedimentos são adequados .a garantira qualidade: desejada; 
II-. Não -obstante•a;futura; contratada seja a única responsável pela execução 
de todos os serviços, o contratante reserva-se o direito de, sem que de 
qua1querforma, restrinjaa,plitude,déssa responsabilidade; -exercer, a mais- 
arnpla é'côrnplexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados; 

1 	• ' 	• 	. 	, 	. 	•• 	.., 	• 	' 1 	it• 	.- 	'. 	i'r 	.i 	, • 	.r 	' 	.-. 	. 	. 
, 	.::f,4. 	'i.t'.'.' 	 "' 

5 
,.• 	, 	••-. 

Rua Antônio ValadAo. 	- Centrô'Administativ6José co 1radoFraho 	CP 49160-Õ00 s/n 
r Nosa'Seihora db Socorro/Sergipe 	Tel (79) 2107 765 -Fa( (79)t2107_7863 
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III— A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada de suas 
responsabilidades contratualmente assumidas. 
IV - Serão designadoso gestor e o fiscal do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55, 4 20. Lei n° 8666/93): 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa 
por qualquer outro.E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 
este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 

. 

	

	 Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de junho de 2019 

CONTRATANTE 

INALDOLUÍSDASILVA 
Prefeito 

CONTRATADA: 

KJM TELECOM LTDA-ME 
.ÇNPsobp n° 14O,92,88/0001.77. . 

.• 

.• 

TESTEMUNHAS: 

CPF  

II.__• 	 CPF  

6 
Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Te!.: (79) 2107-7865 —Fax: (79) 2107-7863 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofí'io N 43O/2O2O 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 10 de junho de 2020. 

i Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobrtl Freire Matos 
Procuradorpí,Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa e Minuta do Contrato 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para am 	e 
emissão de Parecer referente Dispensa, que tem por objeto Contratação de em resa 
especializtida para prestação de serviço de locação de aparelhos de radiocomunicaçãc para 
atender as necessidades da Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE, em re;peito 
ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

2 Aa iviaria Leite M lb 	 eneses 
Coordenadora do Setor de Licitações 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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AC0LHY0PARECEj I/ 263/2020 

VJV1'4E SO11IAL !RE]IRE MATOS 

1 PROCURADOA GERAL 

PARECER JURJÍD1CO N.° 263/2020 
- 	 PROCEDIMENTO PGM N.° 0000000000554/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - GUARI)A 
M1UNIIcI:PAL - OBJETO: LOCAÇÃo DE 
APARELHOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO, 
PARA ATENDER AS NECESSI])ADES DA 
GI,;ARDA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO - CONTRATADO: KJM 
TELECOM 	LTD A-ME, 	CNPJ 	N° 
14.092.882/0001-77 - VALOR GLOBAL: R$ 
12,600.00 (DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS) - 
BASE LEGAL: art. 24, 11 e/e .art. 26 da Lei n° 
.666/93. 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 6°, da Lei Complementar n.°  1135i'2015,, consultada pela Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações. em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da 
Lei Federal N°. 8.666/93, vem se manifèsiar procedendo ao exame prévio da Minuta do 
Contrato referente ao objeto em epígrafe, nos seguintes termos: 

A Administração Pública Direta, rege-se pelo Princípio da Legalidade.; no caso em 
análise, foi submetida à apreciação por esta. Procuradoria, para verificar a observância dos 
requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis: 

Rua Anl:cnio Vaadão, s/n, CenCro Admioistratívo José do Prado Tranool 
Ceatro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tal: 2107-7804 - 

— 
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"Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serío juntados oportunamente: 
1:..] 
Parágrafo único. Ãpjjp.e editais de licitação, bem corno as dos 
contratos, acordos, c'çajustes devem ser previam:te examinadas e 
aprovadas por assess 	 Administração." 

Compulsando os autos do procedimento de dispensa de licitação, afinna-se que 
devem ser observados todos; os requisil;os da Lei 8.666/93, especialmente as disposições contidas 
em seu art. 24, II, dc art. 23, in literis: 

"Art. 23. (...) 
1 - para obras e serviços de engenharia: 
a) Conv:te - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
(...) 
]LI - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oiitenta mil reais);" 

"Art. 24. É dispensáve1a1j.çJQ: 
(...) 
11 - para. outros seiysecompras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea"a". do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de urna só vez" (grifos nossos) 

Ocorre, porém, que esses valores foram atualizados pelo Decreto ri.°  9412, de 18 de 
junho de 2018, que em seu artigo l confere nova redação aos dispositivos retrocitados, senão 
vejamos: 

Art. V. Os valores estabelecidos nos incisos 1 e li do caput clo 	23 cl 

8.666, d 	e'un to de±!93  ficam atualizados nos seguintes termos: 

Rua Antonio Vaiadao, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei: 210--78O4 
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1 para obras e serviços de engenharia: 
na modalidade convite - até RS 330.000,00 (tre  'entos e trinta mil reais) 
na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000;00 (três milhões e 

trezentos mil reais); e 
na modalidade concorrência - acima de R$ .300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais); e 
II para compras e senj.çis não_incluídos no inciso 1: 

na modalidade convite-até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seirnil 
reais); 

na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais); e 
e) na modalidade concorrência - acima de R 1 .430.000,00 (um milhão, 
quafrocentos e trinta mil reais). 

No presente procedimento de dispensa» de licitação, f2i apresentada jjiificativa 
para o procedimento de Dispensa, deixa ndo clara a necessidade de contrataçãoQLmeioda 
presente Dispensa, considerando que o va.kir dos serviços não é superior a R$17.6OQQ0 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

Feito este esclarecimento, é imperioso reconiendar à Comissão que atentepraa 
Instrução Normativa n.° 5/2014 - SLT1/M.., alterada pela instrução Normativa n.° 03/2017 - 
SLTIJMP, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do 
Poder Executivo, especifica que a pesquisa será realizada mediante a utilização de um dos 
seguintes parâmetros: 

Art. 10  A instrução Norrnativan°..5, le 27 de junho de 2014, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
"Art. 2°. pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 	 . 
1 - Painel de Precos. disponível :io endereço eletrônico 
http ://paineideprecos .planej amento. gov.br; 
11 - contratações similares de outros-entes públicos, em execução ou concluidos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que- 'contenha a data e hora1  de 

acesso; ou 
Rua Antonio Vaiadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado :rran 

Centro - Nossa Senhora do $ç»corro, Sergipe, Tal: 2107-7804 , - 
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IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 1 80 (cento e oitenta) dias. 
§ 1°. Os parâmetros previstos floS incisos deste artigo poderão ser utilizados de 
forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos 1 e II 
e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para 
obtenção do preço de referência. 
§2°. Serãc utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência 
para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sc'bre um conjunto. de três ou 
mais preços, oriundcs de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, 
desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 
§:3°. Poderão ser utilizados outros critérios ou rnetodoloias, desde que 
devidamente justificados pela autoridade competente. 
§4°. Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, 
quando hc'uver grande variação entre os valores apresentados. 
§5°. Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 
§6°. Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores." NR" 

Foi justamente com esse e:ntendimento que o Tribunal de Contas da União, no 
Acórdão n.° 1620/2010 Plenário, entendeu ser necessária a realização de pesquisa de preço da 
maneira mais ampla possível, de modo a verificar a compatibilidade das propostas 
apreselltad2ts com os preços de mercado, bem como no Acórdão n.° 2318/2014 - Plenário, de 
03/09/2014, no qual restou consignado que, para se comprovar o preço de mercado, a pesquisa 
deve levarem conta diversas orig4con1o2 por. exemplo, cotações com fornecedores, 
contratos amiteriores do próprio 	os firmados por outros órgãos 	valores 
rgistradosno Sistema integrado de Adrninistirção de Serviços Gerais - Siasg e nas atas de 

gistro de preços da Administração Pública Federal, de forma a possibilitar a estimativa 
real  

Ainda no mesmo sentido, temos recente Decisão do TC1J, por meio da qual o órgão 
fiscalizador orienta a utilização de fbntes diversificadas na pesquisa de preços quando da 
elaboração dos orçamentos, vejamos: 

ACÓRDÃO N° 1445 /2015 Pllenário (Representação, Relator Ministro Vital 
do Rêgo) Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa. 

Rua antonio Valadao, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro., Sergipe, Tei: 2107-7804 
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"Na elaboração do orçanento estimativo de !icitaçio, bem corno na 
demonstração da vantajidade de eventual prorroação de contrato  
devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de preços.  Devem ser 
piorizadas consultas ao Portai de Compras Governamentais e a 
contratações similares de outros entes púljlicos, em deo_ de 
pesquisas com fornecedorepjjblicadas em m:ídias especializadas ou em 
sítios eletrônicos especial izados ou dedomínio amplo, cuja ado_deve ser 
tida como prática subsidiária." 

É oportuno sal:ientar que a impossibilidade de utilização de alguma das fontes 
acima especificadas convém estar consignada nos autos do processo de contratação, de 
forma a comprovar que, embora a Administração tenha adotado os procedimentos necessários à 
obtenção de preços daquela fonte, não foi possível alcançar êxito na solicitação. 

Verifica-se, assim, que a melhor forma de orçar a estimativa de preços é por 
intermédio da pesquisa de mercado que priorize a qualidade e a diversidade das fontes, afinal, é 
indispensável que a Administração avalie, de Ibrma crítica, a pesquisa de preço obtida junl:o ao 
mercado, em especial quando houver grand.e variação entre os valores apresentados. 

Esse foi o entendimento proferico pelo TCU no Ac5rdão 403/2013 - Prireira 
Câmara e Acórdão 1108/2007 - Plenário, cujo teor aponta ser inadmissível que a pesquisa de 
preços feita pela entidade seja destituída de ju:izo crítico acerca da consitência dos valores 
levantados, que não poderão ser considerados excess:ivamente elevados ou inexequíveis. 

Cumpre evidenciar ainda que nos termos do parágrafo 2° do artigo 20  da instrução 
Normativa n. 5/2014 - SLTIIMP, cujo teor foi mantido pela Instrução Normativa n.° /20:17, 
estabelece que, no âmbito de cada parâmetro apresentado para pesquisa de preços, o resultado 
dessa pesquisa será a média ou o menor dos 	os obtidos, de modo que também o 
Tribunal de Contas da União entende que a.pco de mercado é mais bem JpLi!itQ 
pela média ou mediana, uma vez que contil:ue:m niedidas de tendência central e. desse 
modo, representam de uma forma mais robusta os Drecos praticados no mercado, conforme 
entendimento exarado no Acórdão 3068/2010 Plenário.. 	. 

Desta. feita, deve a Administnçjo fundamentar sua pesquisa de mercado mias 
mais diversas fontes possíveis para cada um dos itens a serem contratados e balizarree 
pela média obtida entre os preços verificados no mercado. 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Adrniristrativo José do Prado :?ranco 
Cet:ro - Nossa Senhora do Sccoro Sergipe, Tel: 2107-7804 
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Assim sendo, é necessário que ia.Ia  um dos itens haja mais de uma fonte de 
pesj. ademercado, exceto para o casodafonte ser portal de compra governamental, 
cnsoa1°, do art. 2°, da IN n.°  05/2014 - SLTI/MP, evitando assim que aquele produto 
tenlapjo aferido com base na inf rmàcopíestada por apenas um fornecedor. 

Outrossim, opomino recomendar ainda à Comissão que atente para a necessidade 
de se certilicar que a futura Contratada tenhaobjeto social compatível com todos os 
srçecificados no Projeto Básico, sem o qual não poderá ser celebrada a Contratação, 
bem como para a necessidade de fazer juntar aos autos do procedimento as certidões 
negativas pertinentes, observando a data de validade das mesmas. 

No que diz respeito ao Termo de Referência/Projeto Básico, este deverá conter os 
elementos indispensáveis à correta delimitaçãodo objeto, com indicação dos materiais, 
equiparnentcs e discriminação de equipe técnica necessária, não podendo tais especificações 
serem acertadas em momento posterior, inclusive com justificativa técnÍca para a adoção da 
solução apresentada de modo a possibilitar a identificação do serviço e o estabelecimento de seu 
preço, além de mencionar a forma e oj1zo_para sua execução, particularidades estas que 
devem ser observadas na elaboração do contrato.. 

Recomenda ainda que se atente para a redação do iteniJ12. '.d" a 'j', posto que em 
verdade são obrigações da contratada, que devem ser inseridas no item 11, e não da contratada, 
como descrii:o no item 12. Igualmente deve atentar a comissão para corrigir a tabela do Projeto 
Básico descrita como "VALOR TOTAL GEI&A]L POR EMPRESA ITENS 01 E 0211 , pois 
consta o valor de cada item como se fosse mensal, quando na realidade é o anual. 

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, observe a Comissão o 
ài:errdimento das exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias, atendendo 
aos termos do art. 55 da Lei n° 8.666/93, em especial observar a necessidade de corrigir no 
cabhoo númeio da dispensa. 

Na cláusula quarta deve ficar expresso o termo final de vigência contratual, bem 
como mencionar na cláusula quintaop.azo para início da prestação do serviço, 

niderando como termo inicial a emissão da ordem de servico e o local dessa prestação, 
corno mencionado no Projeto Básico. 

Pua Antonio Valadlo, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhors do Socorro, Sergipe, Tal: 2107-78041 
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Também deve ser observada na Cláusula Sexta a referência ao orçamenl:o de todos os 
exercícios em que o contrato estará vigente, enquanto na Cláusula Sétima a redação deve ser 
corrigida, pois os itens "d" a "i", descritos como obrigações da contratante são, em verdade, 
obrigações da contratada, que devem ser inseridas no item seguinte. 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no 
artigo 24, II e § 1°, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, aprovando a Minuta de 
Contrato apresentada, desde que atendidas is reconiendações_apresentadas, tudo conforme 
inteligência das normas contidas na Constituição Federal, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais atos normativos aplicáveis ao caso. 

É O Parecer, sem embargo doutros ]:osicionarnentos. 
Submeto à apreciação superior. 

Nossa Senhora do Socrwj. 6 de junho de 2020. 

ANA J4RZ 	ritíio TT75i 
'rocuradors do Município 

OAB/SE ri.0  4.286 

Rua Antonio Valadão, s/ri, Centro Adrninistratvo José do Prado 7ranco 
Ceotro - Nossa Senhora do Scccrro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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PROJETO BÁSICO 

DISPENSA 

OBJETO: Contrataçãode empresa especializada para 
prestação de serviço de locação de aparelhos de 
radiocomunicação para atender as necessidades da Gurdn 
Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE.. 

Iefone: 3256-0615 
corro.se.gov.br  
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APROVO 
Nos termos inc.II, do Art. 240  da lei 8.66/93 a o a Projet 	sjco. 

tandaflte da Guar6a 

Ao Senhor Co-ivarda Municipal 
EV1tASIO PROTASIO DA SILVA 

Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 15 

(Quinze) aparelhos de radiocomunicação destinado e facilitar a comunicação entre os Guardas 
Municipais desta instituição nas soluções de problemas nos principais eventos, nos serviços 
diário e ordinário e outros esporádicos, a fim de atender as necessidades da Guarda Municipal 
do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

OBJETIVO: 
Comunicar com uniformidade, eficiência e celeridade as possíveis demandas do Guarda 

Municipal, que operam diariamente no cotidiano em diversos locais e eventos, pelos 
profissionais deste órgão. 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando que a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 

aqui descritos justifica-se diante do que preconiza o Planejamento dos serviços dos guardas 
municipais. Sendo utilizado em anos anteriores e de forma satisfatória aos fins a que se 
destinam, entendemos que a falta de comunicação adequada, poderá trazer grandes 
transtornos com a falta de comunicação, deste modo dando agilidade no atendimento de 
emergências e facilidade na comunicação diariamente pelas Equipes dos Guardas 
Municipais,em patrulhamento, eventos do dia-a-dia o que seria inviável, economicamente, a 
aquisição dos referidos equipamentos pelo alto custo de sua aquisição, se trata de um serviço 
continuo de grande essencialidade nos serviços de patrulhamento preventivo ostensivo e 
salvaguardar os equipamentos e prédios públicos do município. 

FUNDAMENTAÇÃO: 
Em cumprimento ao § 2° do art. 7° da lei 8.666/93, para contratação dos serviços é 

necessária à elaboração do presente projeto que norteará a contratação da empresa que fará o 
serviço de locação de aparelhos de radiocomunicação conforme planilhas de preço 
e especificações. 

Rua Dr. Manoel dos Passos, s/n Centro - CEI': 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
Site: www.socorj-o.se.gov.brE-niail: guardamunicipaIsocorro. se. gov.br  
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e r GUARD4 
I AUCH'4L 

5. ESPECIFICAÇÕES: 

5.1. ESTAÇÃO FIXA DIGITAL UHF/FM: 
Rádio Transceptor Fixo Digital UHF C/GPS, 50 Watts de potência; 1 024CH canais 

programáveis via software; monitor colorido grande; teclas programáveis; criptografia 
intrínseca da tecnologia digital, e recurso Codificador (selecionável) 

5.2. COMPOSIÇÃO DA ESTAÇÃO FIXA: 
Microfone compacto (PTT); 
Suporte de fixação do PTT; 
Fonte de alimentação 13 ,8Vcc com gabinete e carregador de bateria, 20 Amp; 
Cabo de força c/ porta fusível 20 Amp; 
Antena Vertical externa com alto ganho de transmissão; 
Kit cabo coaxial RGC 213. 

5.3. DESCRIÇÃO DA ESTAÇÃO PORTÁTIL: 
Rádio Digital Portátil MOTOTRBO modelo DEP450 UHF, marca Motorola; 16 canais 

programáveis via software; 02 botões programáveis. manualmente na lateral do equipamento 
para ajuste de alta e baixa potência, possui função de identificação do usuário através de 
Central de Operações. 

5.4. COMPOSIÇÃO DA ESTAÇÃO PORTÁTIL: 
Antena UHF; 
Bateria íon Lítio (Li) de Alta Capacidade - 1600 mAh; 
Carregador de Mesa - Rápido,1 Unidade - Bivolt; 
Clipe porta cinto reforçado/Estojo de couro; 

6. QUANTIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
01 Rádio ComunicaçãoPortátil Digital 15 
01 Estação Fixa de Rádio Comunicação 01 

LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços serão executados pela contratada no Município de Nossa Senhora do 

Socorro. 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses consecutivos, 

podendo a critério da Administração, ser este prazo prorrogado por igual período. 

RuaDr. Manoel dos Passos. s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
Sue: www.socorro.se.gov.brE-mai 1: guardarnunicipa!socorro.se.gov. hr 
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O contrato obriga-se, após notificação de contratante, o prazo de 48 horas, 
solucionar o defeito existente no equipamento, ou substituição do mesmo. Sempre que 
solicitados pela contratante, mediante oficio, fica a contratada na obrigação de atender a 
referida solicitação no prazo máximo de 24 horas a partir do recebimento do oficio. 

A contratada emitirá nota fiscal dos serviços efetivamente prestados a cada' 30 (trinta). 
dias, acompanhada das certidões inclusive de regularidades ficais. 

9. RESPONSÁVEL PELO CONTRATO: 
O responsável pelo recebimento e execução será realizado pelo Subcomandante da 

Guarda Municipal Renilton dos Santos Silva CPF (791.729.705-53), que fará o 
acompanhamento do desempenho e da qualidade dos serviços prestados. 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELA CONTRATADA: 
01 (um) Atestado de Capacidade Técnica (A.C.T) expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove que a CONTRATADA tenha fornecido sistema de 
Comunicação de Rádio compatível em características, com o objetivo deste Projeto. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Entregar, instalar, integrar e testar os produtos ou equipamentos locados com 
qualidade, eficiência, presteza e pontualidade, em conformidade com os termos e 
prazos estabelecidos; 
Fornecer a CONTRATANTE, os manuais dos equipamentos, objeto do contrato, 
em português do Brasil; 
Reparar exclusivamente às suas custas todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 
quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento da solução e na execução 
dos serviços bem como responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo daí 
decorrente; 
Dar início aos trabalhos a partir da data de assinatura do contrato e posterior 
ordem de serviço; 
Entregar os equipamentos no prazo estipulado no contrato, devendo o objeto estar 
em perfeita sintonia com todas as exigências e especificações técnicas deste 
Projeto Básico; 

O Realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, vícios ou 
imperfeições, durante o prazo de vigência; 
A instalação do equipamento (antena, cabos e caixa) da repetidora será de 
responsabilidade da CONTRATADA sem gerar nenhum custo a Contratante. 
Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar com os 
eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiro, provocad(s 
ineficiência ou irregularidade cometida por dolo ou culpa de seus empregados u 

prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo integralmente pelo 
ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, o que não exclui 
nem diminui a responsabilidade pelos danos que se constatarem, independência do 
controle e fiscalização exercidos pelo CONTRATANTE; 
No ato da entrega dos equipamentos, já ter homologado os rádios, e demais 
componentes do sistema os órgãos competentes; 

Rua Dr. Manoel dos Passos. s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
Site: www.socorro.se.gov.brE-mail: guardamunicipalsocorro.se.gov. br 
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Prestar toda assistência técnica durante a vigência do contrato, prestando os 
serviços de suporte técnico e de manutenção do sistema de radiocomunicação, no 
regime de 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia; 
Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei e cumprir todas as 
obrigações fiscais decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por 
quaisquer custos e despesas decorrentes do fornecimento ou da prestação dos 
serviços bem como pelas infrações fiscais daí advindas de sua obrigação; 

1) 	Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação 
técnica, que ensej aram a sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a 
vigência do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE, bem como a aplicação 
das demais penalidades; 

m) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sempre que necessário; 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Efetivar os pagamentos dos serviços prestados, após conferência, aceitação e 
aprovação das faturas pelo gestor fiscal do contrato; 
Promover a gestão do contrato em conformidade com a legislação pertinente; 

e) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas estabelecidas neste contrato, bem como 
exercerpermanente fiscalização da execução dos serviços objeto deste Contrato; 

13. DO PAGAMENTO: 

A realização dos serviços será 12 (doze) meses após assinatura do contrato e posterior 
emissão da ordem de serviço; 

O pagamento ocorrerá em 12 (doze) parcelas de R$ 1.050,00 (Mil e Cinquenta Peak 
empresa KJM Telecomunicações que apresentou menor preço na sua proposta. 

Será efetivado através de ordem bancária, devendo a contratada explicitar por esen u 
nome do Banco, número da agencia e conta corrente, o qual ocorrerá até o 30° (trigésimo) dia 
útil do mês subsequente após apresentação da nota fiscal/fatura, Certidões de Regularidade 
Fiscal e atestada pelo Comandante da Guarda Municipal Evilásio Protásio da Silva ou 
responsável pelo contrato. 

14. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

40072 - GUARDA MUNICIPAL 

14.2—AÇÃO: 
2067— IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

14.3 - ELEMENTO DE DESPESA 

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

Rua 1)r. Manoel dos Passos. S/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
Site:.socorro.se.gov.brE-mail: guardarnunicipaI oti socorro.se.gov.br  
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14.4 - FONTE DE RECURSOS 

1001- Recursos Ordinário 

14.5 - MENOR VALOR MENSAL 

R$ 1.050,00 (Mile Cinquenta reais) 

14.6 MENOR VALOR EM 12 (DOZE) MESES 

R$ 12.600,00 (DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS) 

14.7 - SALDO ORÇAMENTÁRIO 

R$ 113.988,00 (Cento e treze mil novecentos e oitenta e oito reais). 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de Junho de 2020. 

/ &dfr 
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

Assessor de Logística Guarda Municipal 

Rua Dr. Manoel dos Passos, s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
Site: www.socorro.se.gov.brE-rnail: guardarnunicipalsocorro.se.gov.br  
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TABELA DE PESQUISA DE VALOR DE MERCADO 
ITEM 01: ESTAÇÃO FIXA 

EMPRESAS QTDE VALOR UNIT VALOR GLOBAL 

KJM TELECOM LTDA-ME 01 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

CANAL 10 PROMO 01 
R$ 380,00 R$ 4.560,00 

01 R$ 375,00 R$ 4.500,00 
ALP HATRON 1 CS 

TABELA DE PESQUISA DE VALOR DE MERCADO 
ITEM 02: RÁDIOS COMUNICADORES 

EMPRESAS QTDE VALOR UNIT. 
VALOR VALOR 
MENSAL GLOBAL 

KJM TELECOM LTDA- R$ 50,00 R$ 750,00 R$ 
ME 15 9.000,00 

R$ 
CANAL 10 PROMO 15 R$ 53,00 R$ 795,00 9.54000 

R$900,00 R$ 15 R$60,00 
ALPHATRONICS 10.800,00 

Rua Dr. Manoel dos Passos, s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
Sue: www.socorro.se.gov.brE-mail: guardamunicipaIsocorro.se.gov.br  
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VALOR TOTAL GERAL POR EMPRESA ITENS 01, 02: 

ESTÂÇÃO RADIOSMENS VALOR EMPRESAS FIXA AL GLOBAL MENSAL 

KJM TELECOM LTDA-ME R$ 3.600,00 R$ 9.000,00 R$ 12.600,00 

R$ 	.560,00 R$ 9.540,00 R$ 14.100,00 CANAL 10 PROMO 

R$4.500,00 
R$ 10.800, 00 

R$ 15.300,00 
ALPHATRONICS 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de Junho de 2020. 

4SA O5 SANTOS 
Assessor de Logística Guarda Municipal 

Rua Dr. Manoel dos Passos. s/n Centro - CEP: 49.160-000 - Telefone: 3256-0615 
Site: www.socorro.se.gov.brE-mail: guardamunicipalsocorro.se.gov.br  
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EXTRATO DA DISPENSA 

ADFXILTÜ\ CR11TÀVARF SANTOS 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 00212020/PMNSS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação 
de aparelhos de radiocomunicação para atender as necessidades da Guarda Municipal 
de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

CONTRATADA: KJM TELECOM LTDA-ME 

PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses 

CLASSIFiCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

40072 - Guarda Municipal 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 

2067— Implantação e Manutenção da Guarda Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 

1001 - Recursos Ordinários 

VALOR GLOBAL: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) 

PARECER JURÍDICO: N° 263/2020. 

BASE LEGAL: Artigo 24,11 da Lei 8.666/93 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de junho de 2020. 

I,J L -L ~, -4, 1 V-A, 
INALDO LUÍS DA SILVA 

Prefeito 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79)2107-7865 —Fax: (79)2107-7863—Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 
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ELTON CRUZ ARES  4  rrry. 
/ CONTaÂT0 N° 42/2020/PMNSS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO E A EMPRESA K)M 
TELECOM LTDA-ME. 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO,ESTADO DE SERGIPE, 
inscrito no CNPJ sob no 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio Valadão, 
s/nO 	- 	Centro Administrativo José 	do 	Franco, 	doravante denominada fr Prado 
CONTRATANTE, neste ato repreenta4or seu Prefeito o Senhor INALDO Luis 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, r'side. 	qdÓmiciliado neste município, inscrito no 
CNPF/MF sob n° 730 427 144-20 e 	ator da Cedula de Identidade 986.187 
SEDS/AL, 	e a empresa K.JM TELE1DA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.092.882/0001-77, com secfena Rua3iás', CEP no 49.075-280, no 728, Bairro 
Siqueira Campos, Cidadè 	 Srgie, rtete ato representada por 

: sua 	Sócia 	Administradora, 	á' SenhódRsa' Karina 	Souza 	Santana, 	Brasileira, 
portadora da Cédula de identidade n° 1.47.643-2 SSP/SE e 	inscrita no CNPF n° 
003.211.13551,. 	dorayante.dnominada 	CONTRATADA, 	considerando 	a 

' - 	: 	- 
Dispensa de Licutaçao • 

n°
,'  

' 002/2020 amparada no art. 24, inciso II, tem, 
entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da 
Lei n° 8 666/93 e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso i,.da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto Contiataçãode ernpresa'-especiaiizada para 
prestação de serviço de locação de aparelhos de radiocomunicação para atender as 
necessidades da Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE, de acordo com 
as especifièações constantes "dó Pojeto 	ás!coe Proposta de Preços, passando 
tais documentos a fazer prt 	tã 	idopeseite -Instrumento para todos os 
fins de direito.' 	 ..•, 	•, 

,•- 	 L 	•, 	::., 	,, 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO REG1MIDE11EXECUCÃO (art 55, iflCiSO II, da 
1i' riO Q 	 .':. .1 f'.' i•:t, 	 •': 	," 

O ' objtô dese  'doiras tà 
sÕb o 'regime' 

ri Ai ii'.i à' 

e' á'fdn'de execuçãb indireta, 
iõtérrncis4a Lei. n-8.666/93. 

55, inciso III, da Lei nb8666Y93) 	 ' 
':' 	•, 	.- 	'•- 	: . 	'tt 	;';,.«,' 	 ., 	' ' 	' 	-. 
Os serviços, objeto deste 	 constantes na 
próposta' da Contratáda,ho vàldt' ienaldéR$ 1.050,00 (Um mil e cinquenta 
reais), perfazendo o presente, Contrato um valor total estimado de R$ 12.600,00 
(dózé mil eseiscentos réais),conforrne listagem anexa a seguir:' 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Fran'co . CEP 49160000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe Tel (79) 2107 7865,—Fax (79) 2107 7863 
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Os pagamentos serão efeti3aJà nen'alrtiente, por meio de crédito em conta 
corrente indicada pela contrátâda, n&prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação das notas fiscis/fatur pdo serviço As referidas notas fiscais 
deverão ser apresentadas no potocoiocJSc6ntratante, acompanhadas da seguinte 
documentação habil a quitação Nota fiscal, com o respectivo termo de 
recebimento, atestada pelo setor da Sêcretaria demandante responsavel pelo 
recebimento do objeto; Certidãde Regularidade Éisé~Í c̀om as Fazendas Federal 
e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuràdoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no 
com validade expirada, aplicar-se-é o disposto na Resolução n° 
300/2016/TCE/SE; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula/:o.Indice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPC/IBGE.  
Nestes preços estão incluídos todass'.déspesas que, direta ou indiretamente, 
decorram deste Contrato ou 'instr&m,éht5- equivalente, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, trabaIhisas 0revidenciarios, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de, qualquérnatureza. 
Os preços dos: serviços,.dbjetádo Cõitato; .permarecerão irreajustáveis pelo 
período.de;12 (doze) M. 
Se durante o periodo de vigênciado cantrato ocorrer aumento de preços no objeto 
dos serviços, emconformidacFe ,com-a'islação pertine.nte, os mesmos serão 
readequados, a fim, de manter o eqitilibrio eçonômico7financeiro do contrato, 
devendo a comprovação ser feita pela apresentação aoCONTRATANTE, por parte 
da CONTRATADA, da'razão que autorizo'u,o referido  

Ir4t 	A CONTRATADA 	 ào CONTRATANTE 'todos os preços 'e 
vantagens, ofertados ao mecado;' :sernpre que esses.forérn mais vantajosos, do 
que vigentes..  

CLÁUSULA QUARTA - DA.VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV. da. Lei n° 
8.666/93) 	.' • 	 . '.'. .• 	 '. 	 :• 	 : 	. 

. . 	 . 	 . 	. . 	. 	 f. 	. . 	, 	
. 	•', í:• 	'»..' 	• ......_: 

O presente Contrato sèrá de42(doze)rneses; contados a partir da.data de sua 
assinatura, a partir d 23/06/2020.a• 23/06/2021,:sndoemitida a ordem de 
serviço e iniciando a execução dos serviços nesta mesma data. 
Parágrafo único ' 	O prazo conrtual acima mencionado podera ser, 
excepcionalmente, prorrogadÕ'n pc6rência das hipoteses previstas nos incisos do 

57,0 da Lei 	 '. 

,j•'•
CA 	

,... . :PI•.•. 	. 	.I 	..•• 

CLAUSULA QUINTA.- DA EXECUODOS SERVICÕS (Art. 55, inciso IV, da 
Léi'n° 8.666/93).;,, 	

.. .._.. .. 	•••.. 	 . 	. 	•. 

	

.j 	..'..... ...... 

- . . . .. .. ..........•.••,•. 
	 ..... 

A. prestaçao dos serviços,. pjto desteç,çpntçaÇo, d 1 ç-de acodo,corn, o Art. %
73, inciso II, alineas "a" e 'b", da Lei 8 66/93, com

1,1  
alterações poster1iores, 

Os serviços deverão ser realiados, mediante sol,icItaç9;do orgão com emissão da 
ordem de serviço, de acordo, com asdisposições constantes no Projeto Basico, 
parte integrante deste instrument6, 	, 

rf ri •' 	 l 	 ' 	 .' 	 2 
r 	 • 	• 	 'Rua Antônio VaIadu. s/n - Ccntro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhori do Socorro/Sergipe Tei (79) 2107 7865 -1 i(79) 2107 7863 
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O serviço em desacordo como,estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitada, prcial ou tt'almente, conforme o caso; 
O serviço, quando solicitado ldeverá1ser  feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, 'as lpartes )não  poderão exigir uma da outra o 
exaurimento dos serviços previstos.neste-contrato, considerando-se perfeitamente 
realizado o objeto contratado 	' 

CLAUSULA SEXTA - DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 55, inciso V. da Lei n. 
0 8.666/93).  

1 

As despesas oriundas com o' pàgameiEo do referidãbjêto desta contratação 
ocorrerão à conta dos recursos orçameritários consignados no Orçamento 
Programado de 2020, ôbeecendo à seguinte classificação orçamentária 
pertinente, estabelecida para o respectivo exercício: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	¼ 
40072 - Guarda Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
2067- Implantação e Manutenção daGiíardMunicipal 
ELEMENTO DE DESPESA:. : t. ':i 	 .: 	• 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSO  
1001 - RecursosOrdiráiicSs 

1 	
.. 

CIáIIStIIA. STTMA flO tflTREÏTG &FRFSPÕNSABILIDAI 
(art 55,'iflciso VIIXIIidáLêifl .666J93) 	 . 

A contratante compromete-se a: 
Efetivar. os 	 apos conferência, 

'ceitação.e aprovação das faturas peloSgetor fiscal docbntrato; 
Promover a gestão dô contrato m conformidade com a legislação 

pertinente, 	 » 
t&Prõporcionar4 todas 	 a'ra '.que.CONTRATADA possa 

'dempehhar seu érvids'éntroda1 normas éstabeleddas neste contrato, 
bém como exércer' permanente:fiscalização da éxecução dos serviços objeto 
deste Contrato; 

, 	• 	 '• 

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a: 
Entregar, instalar, integrar e testar os produtos ou equipamentos locados com 

qualidade, eficiência, presteza e, pontualidade,' eri-i conformidade com os termos e prazos 
estabelecidos; 

Fornecer a CONTRATANTE, os iiaiiiái's dos eiipiIentxsÇ objeto do contrato, 
em português do Bfail  

Repaiar excliJiffiiite às suas custTs todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 
quaisquer irregularidades verilciidasfõriccimento ' ida, soluçAo e. na execução dos 

.d 	 •, ...•.. 	• ;.•.4 	 • 	• 	'' . 

serviços bem 	
/'Lf qu1uer d.no ou prejuizo dai decorrente, 

Daí iníkaôs 'tribh1lõ 	rifdãdiã"&issiiiàtura do contrato e posterior ordem 
de,serViÇO;,. 	r 	,. 	.._ 	•': 

	

' 1, i• 	 r::.: ;:r.1; 
- 	• 	• . 	- 	• 	• 	!. 	 . 	•....... s1 • 	 1' 	• 	',., 

A,,+A,,,n 	 ,In 	 ,ntrri 	 dõ i'riii IhIflN' -( LP 49160-000 '- 
Nossa SenhoradoSoco;o/Sergi;e Tel(79) 21077865—Fax (79) 2107 7863 

í 	 -;tt 	 • 	 •• 	',• 	 ••. 	í 	•' 

:i 	 -;•,' , • 	.• 	• 	, 	- 	• , 
1 	 • 	 -•.,. 
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L!000073  

Entregar os equipamentos no prazo estipulado no contrato, devendo o objeto estar 
em perfeita sintonia com todas as exigências e especificações técnicas deste Projeto 
Básico; 

Realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, vícios ou 
imperfeições, durante o prazo de vigência; 

A instalação do equipamento (antena cabos e caixa) da repetidora será de 
responsabilidade da CONTRATADA sem gerar nenhum custo a Contratante. 

Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar 
com os eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiro, provocados 
por ineficiência ou irregularidade çometida por dolo ou culpa de seus 
empregados ou prepostos envolvidosra execução dos serviços, respondendo 
integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos 
serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que se 
constatarem, independência do controle e fiscalização exercidos pelo 
CONTRATANTE; 

No ato da entrega dos equipamerttos, já ter homologado os rádios, e 
demais componentes do sistema os órgãos competentes; 

Prestar toda assistência técnica durante a vigência do contrato, prestando 
os serviços de suporte técnico e de manutenção do sistema de 
radiocomunicação, no regime de 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) 
horas por dia; 

Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei e cumprir todas 
as obrigações fiscais decorrëntes da execução do contrato, responsabilizando-se 
por quaisquer custos e despesas decorrentes do fornecimento ou da prestação 
dos serviços bem como pelas infraçe'fi.scais daí. advindas de sua obrigação; 
1) 	Manter todas as. condiçõs'de. habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
qualificação técnica, que,  epsejaram asua contratação, .devidamente atualizadas, 
durante toda a vigência.do\o9Ërato,seni4nus.para  o CONTRATANTE, bem como 
a.aplicação das demais peniiØ4ds;,  
m) 	Prestar 'esclarecimentosà ÇONTRAAtE sempre que ecessá rio; 

:. 	• 	. 	. 
CLÁUSULA OITAVA DAS PENALiDADS.EMULTAS(Ait. 55. inCiSO VIL da 
Lei. n° 8.666/93). 	 .' 	 • 	•.., . 

• 	. 

Pelo atraso injustificado na. execução dq serviço contratador  pela inexecução total 
ou parcial,. conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as 
séguintes sanções, previstas no•art. 87 da Lei n9...8.666/93., garantida, a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da. garantia prestaØa:. 

1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso 
injustificado naexecução dos serviços; 
III - multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; . ... 	. . . 
IV - suspensão temporária de :participarern licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prÓ1de at 2(dois) anos;• 
V - declaração de inidoneídade.para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 	 .. 	• • 	. . 

, 	•. 	IF' 	. 	 4 
Rua Antônio Va]adão, sin - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socrro/çgipe 7 	9) 21 07-7865 -. }ax (79)2107-7863 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 
8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da 
clausula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito na 
contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XVII do Art. 78 da Lei n° 
8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único —Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do 
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos. regularnente comprovados, que houver sofrido, 
conforme preceitua o § 20  do' rt.'79 doimesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA — LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS (art. 55, incisó XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 — nos termos da Dispensa de Licitação.4ie,  simultaneamente 

constam do Processo AdniinistrtiiquØ'a originou; 
não contrariem o interesse públi'& 

II - nas demais determ açõec Lei,.n9.8.666/93.;., 
III — nos preceitos do lYireito Público; 
IV 	supletivamente, nõs princípiosda Jeoria. GeçaJ dos, Contratos • e nas 
disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico — Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência .deste Contrato, serão acordados. entre as partes, 
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. •' 	 .., e • . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS ALTERACÕES (Art. 65, Lei n° 
8.666/93). 	• •, 	';t< '••, 

'i -ír. (' 	 " .' •' 	' • i,.-• 	, 

Este instrumento podera ser alterado nalQcorrêncla de quaisquer fatos estipulados 
no artigo 65 da Lei n9.8.6669 .dêdeqye £evidarnente ;cornprovados. 
§ 10  — A CONTRATADA fica obrigada á aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acrescimos e supressões;qtesfizerq epecessarios1  ate o limite legal previsto 
no art 65, § 10 da Lei n?8  666/93,clulado sobreovalor inicial.atualizado dos 
serviços contratado.  
§ 20 	Nenhum. acréscirnoousipressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta- condição,' salvo as supressões esjtantes;de.Lacdo.celebrados entre as 
partes, de .acordo com o art: b65;  2?}hda eleien°1  a€66/93 

CEAUSIJLA. DECIMA. SEGUNDA. e.' DOACOMPANHAMENTO E DA 

1, - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 
da execução do Contrato com as normas especificadas, bem como se os 
procedimentos são adequados a garantir a qualidade, desejada; 
II - Não obstante a futura contratada seja a única responsável pela execução 
de todos os serviços, o contratante reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma, restrinja 'a plenitude dessa reppnsabilidade, exercer a mais 

'. 	'' 	 ,"',' - •',,... . 	.. 	•. 
Rua Antônio Valadão, sln —Centro Adminisativo, José do Prado Franco — CEP 49160-000 

Nossa Sênhora ad Soto 	 —'Fa'x79) 2107-7863 
i 1 	rfr 	 e 
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ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados; 
1H— A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada de suas 
responsabilidades contratualmente assumidas. 
IV - Serão designadoso gestor e o fiscal do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55, 4 20, Lei n° 8.666/93): 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa 
por qualquer outro.E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 
este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 23 de junho de 2020 

CONTRATANTE: 

INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito 

CONTRATADA: 
ME 

K)MTELECMLTDA-ME 
CNPJ sob ç n:° 14.09.882/0001-77 

TESTZS 

tíXJ1_s (n dQ 5a4 3 	CPF 	 -RIA 

6 
Rua Antônio Valadão, s/n— Ce!tro Administratiyo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do 5 corro/Sèrgipe - Te!.: (79) 2 107-7865 - Fax: (79) 2 107-7863 



JJ000076 PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

EmO/J_jvO 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 
Sergipe 

ADENIIJÜN CRUAVARLS SANTOS EXTRATO DO CONTRATO N° 42/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 002/2020/PMNSS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 
aparelhos de radiocomunicação para atender as necessidades da Guarda Municipal de Nossa 
Senhora do Socorro/SE. 

CONTRATADA: KJM TELECOM LTDA-ME 

PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

40072 - Guarda Municipal 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 

2067— Imp1antaço e Manutenção da Guarda Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 

1001 - Recursos Ordinários 

VALOR GLOBAL: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) 

PARECER JURÍDICO: N° 263/2020. 

BASE LEGAL: Artigo 24,11 da Lei 8.666/93 

NOTA DE EMPENHO: n° 	/2020 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de junho de 2020. 

j4M L 
INALDO LUÍS DA SILVA 

Prefeito 

Rua Antonio Valado, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
Tel.: (79)2107-7865 —Fax: (79)2107-7863 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 



ESTADO DE SERGIPE 	 000077 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
GUARDA MUNICIPAL 	 CNPJ: 13128814000158 

NOTA DE EMPENHO (2020 NE 062300061 	 Junho/2020 

FORNECEDOR 

Nome: KJM TELECOM LTDA - ME 

Endereco: RUA GOlAS 	 Compi: 

CNPJ/CPF: 14092882000177 	NIT/PIS/PASEP: 	 Cidade: Aracaju 	 UF: SE 

CLASSIFICAÇÃO 

Programa Trabalho: 402067 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 	 Tipo: GLOBAL 
Ação: 2067 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 	

Saldo Anterior 	 Valor 	Saldo Disponivel 
Natureza Despesa: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SubElemento: 13- LOCACAO DE BENS MOVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS 	_________ 53.988,00 
	 7.350 00 	46.638,00 

Fonte Recurso: 1001 .0000 - Recursos Ordinários 

UCITAÇÃO: 002 / 2020- DISPENSÁVEL, ART. 24, INCISO II, LEI 8.666/93 	 Tipo Orgão: MESMO ORGAO IdentificadorOrgão: 13128814000158 

CONTRATO: 04212020 - LOCACAO 
	

Tipo Orgão: MESMO ORGAO Identificador Orgão: 13128614000158 

HISTÓRICO 

CORRESPONDENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHOS DE 
RADIOCOMUNICAÇÂO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GUARDA MUNICIPAL DESTE MUNICÍPIOCOM VIGÊNCIA 23.06.2020 A 23.06.2021. 	-; 

Especificação 	 Iunid 1 	Qtdel 	Unitariol 	 Total 

LOCAÇÃO DE APARELHOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO 	 MES 	7,0000 	1.050,0000 	7.350,00 

1//SETE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS/lI 	 7.350,00 

Autorizo o empenho 	 Despesa empenhada em credito próprio 

Data: 23/06/2020 	 Data: 23/06/2020 

IRACI LIMA DA SILVA 	 LEONARDO LOPES VAZ SAMPAIO 

[2804805:99999:GovNet versão:20062902] Sistema de Informação do MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	 Pag: 1 11 



Certifico que a publicidade deste foi realizada por afixaç80 
no qu..dro de avisos na Prefeitura Municipal, conforme 
determina a Lei Orgânica do Municipio. em seu ad, 68. 

Emt 2O /7 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Luiu 	 posÕliveira 
Chefe de Gabinete do Governo 

Pref&ura Mun. de N. S do Socorn 

PORTARIA N° 307/2020 
DE 23 DE JUNHO DE 2020 

1'- 

b€signa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
paTa atuaremno Contrato mencionado, 

'na 'ambito da Guarda Municipal de 
Nossa Senhora.do  Socorro 

O Comandante da Guarda Municipal, no usodesuas atribuições legais e nos termosdaLei 
Orgânica do Municipio, dc as disposições'da Li'Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 
(Lei deLicitações), juntamente com as disposiçõésida Resolução n° 296, de 11 de agosto de 
2016, do Tribunal de Contas do Estado de'Ser'ipe - TCE/SE, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder. Públ!co, i)Os termos do disposto no sart.58, inc. lhe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei., rio 8666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebradOs atrayés de um representarte da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigênciaVdoscontratoSrCeJebrad05 pela entidade, 

CONSIDERANDO também,que as pririipàis atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a párte administrativa .da.. execu Øntratual1 .nointukto.d.e que o. contrato 
transcorra de forma regular;  

:-.., 	. 	..' 
II -Indicar, quando houver, a necessidade 	nova Ircitação para a continuidade dos 
serviços; 	 .- 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária: à realização danov-a,contaaÇã0,;. 	-: 	 r 

1 	
lt 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 	. 	. 	.; .;. 1, 1 

	

,. 	.. 	 - . 

V -. Quandoda proximidade do encerramento da vigência contratual,, consultar, em tempo 
hábili  sobre o interesse na prorrogação..'da mesma e,.e,m havendo,..pro.mover a respectiva 
prorrogação;  

VI - Manifestar-se sobre 	 a., contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do -contrãto; 	 prazos,, ,submetendo-as à autoridade 

ccimpeteflte 	 . 
ti 

VII - Informar a area requisitante, em prazo h5.a.  bil, quando prever ou verificar necessidade 
de acrescimos, supressões ou ouiras 1a1teraç 	tr?,gifppjeto, do contrato e promover as 
respectivas alterações, 

VIII - Propor a Autoridade Competete,i dvforma motivada e fqndamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 



.,• 	
':. 	

" : 	•. 	 _____________ 	
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Goverr'o Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Secretaria Municipal da Fazenda 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar, soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 	 • 	' 

CONSIDERANDO, ainda,que as princtpis atrituições dos FiscaisContratuais são 
1 	 " 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento d obrigaç6es. contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados.à Administração; 

4 	ç, 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestaras ciiçes, a execução dos serviços e obras 
contratadas, 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas, 

IV - Informar ao Gestor do Co,ntrab  õ é 1''erktuá,I descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderé ensejar a aplicáçãd dé,rali'dades; 

V - Providenciar, quando necessário;  o recÍlo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de -contrato; 	••. ..•• 	•... 	:. 	... 	..' .1 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual . forreponsáeiprestardo', nos utQs s esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 	.'. 	 .:. 	.,•.. 

VII - Manter permanente vigilânciá sobre as .,obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais econdiçes qitaIicias ) fundamental mente, quanto a observância 
aos princípios e preceitos consubstanciádos na Iei no 8666/93, corn suas alterações. 

	

r 	 •".d 	e" 	1 .••• 	.• 	•. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas ,disosções, são nornatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos .contrato, nóârnbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato, 	 , 	f 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento dé'atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos, previstas ,noart;'6Q.  da.Resqçãq n° 296/2016 - TCE/SE; 

RESOLV.... 	•. • • 1 	 •
j •: 

Àrt. 10 	Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuiçõesaos. mesmos inerentes e designadas em Leg,islaçãwpertinente.e nesta Portaria, 
no âmbito da Guarda Municipal de Nossa Senhora .do Soorro,, os servidores abaixo 
especificados, nas respectivas funções: 

1 	- EVILASIO PROTASIO DA S VA(cFN° 73.898.455 .-.20).'- estQr do Contrato; 

II - RENILTON SANTOS S'LVA (CPF N0.'791.729.Õ5 - 53)- Fiscal do Contrato. 

Art. 20-Os servidores «desig nap$ 	pÜo ,p49 :çQntrat9:9 006/2019, decorrente 
do Procedimento Licitatorio Dispensatn9ÇO2J29O íi 

. 	 • 	
.1 	• 	 1 

	

.t 	 .- 

• 	 . 	. 	.•' 	.•• 	 ::,., 	• 	:. 



fi 000nsr 

Governo MunicpaI 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Secretaria. Municipal da Fazenda 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

Contratação 	de 	empresa 
especializada para prestação 
de 	serviço 	de 	locação 	de 

KJM TELECOM LTDA-ME aparelhos 	 de 
radiocqmunicação 	para 1 2(doze meses) 
atender as necidades da 
Guarda Mfucip1iç de Nossa 
Senhoa.d.tSE  

Art 30  -Dê-se ciência aos interessados e e aufu no respectivo processo 

Art 	40  - Esta Portaria entra em vigor nesta'd 
1.4 
 ta e tera validade durante toda a vigência 

contratual. 	 O  
. 	. 	: 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de junho de 2020. 

. 	ENL ONSANTÓSSILVA 
FCa 

EV4LÁStOPRÕT SIODA SILVA! 
Comandante da 

..Matrkuta 13661 GMSt 
CotMundeNSradóS0t 

EVILÁSIO PFOTIO DA SILVA 
Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro 

O :..'  '. •' 

'O .. 

.i•ç 

titc ern, • 3_/O 	/2020 

iL 
INALDO LUIS DA SILVA 

Prefeito Municipal 


